




















A UNIÃO - Sabbado, 5 de agosto de 1933 

VIDA JUDICIARIA to·~. íDecr. ref. - art. 10, in~ 
c!zo VIII>; 

CONSIDERANDO que nes,a hypo_ 
u,eio ••tá o signat,1rlo da 1wtição de 

A applicação do decreto queregulamentou o exercicio da 
advocacia no pais 

!Is. 2 e que não sómente o prefalado 
decreto 20 784, ma;, o Coei. Clv. 
Bras., que é a lei s9J>e1 ana do direi­
to substantivo patrlo, estatuem. ca­
tegoricamente, o p11melro, no art. 24, 
que: ell'IZO DE DlllEl'l'O DE A.1,1.C.Õ l 

DE D sll~O 
"São nullos os aetos pratica. 

dos em Julzo por peesóas prohibl· 
das de procurar em Jutzo" 

JNTERPRETAÇAO DO ART. 22 E 
DO PARAGRAPHO 2." DO MES­
MO AR1'. DO J>f'.CRETO 20. 784, DE 
H ()E DEZEMBRO DE 1931, "IOS 
JNVENTARTOS E ARROLAMEN· 
TOS, CAPACIDADE PARA ADVO­
CTAR. QUEM PODE RECEBER 
MANDATO PARA TAL FJM. NOL-

LID,~DE DO PROCESSO 
Vist.M N-L!:'S autos de proce5so 

admin1.strativo, em que o cidadão 
Joaquim Pere'1rn de Sá.· com a pro· 
fissão de orLsdor <vid. mandato de 
fls. 3) e restd~n.te na cidade de Cus­
todia, séde do termo judlciario do 
mesmo nome. de~ta comarca. com 
pNicrrs que lhe foram conferidos 
por d. Cecilla Marie. da Pmiflcação, 
requereu, no julzo preparador daqueL 
Je termo. pela lnlcial de ns. 2. o ar. 
rolamento dos bens deixados pelo fal· 
Jecido Francisco Aleixo de Souza. O 

·dr. jui.z mun\cipal re~~ct1vo, por 
'd~.sr::icho ~'J rost? da alludlda petição, 
mandou d1,..tribuil-a e autoal:a e no­
meou o peticionaria inventanante do 
acervo. deferindo-lhe o comoromlSSO 
do munus requerido. Seguindo o pro­
cesso o ritual dos de sua e~pecie, fo­
ram os auto.s. afinal. contados. depois 
d~ nago o imr:1-r;to de transmissão 
mortis causa á. Fazenda do Ei:tado. 
sellados e pagas as cu~ta e; devidas, 
v!.ernm-me â conclusão. pelo dec;pacho 
de n,. 16 v. a 17. oara julgamento 
do calculo. O que tudo bem pondera­
do ,.. pxa:im't.r~rlo. ,~ 

CONSIDERANDO que com a 
,ageneln d.o DECF.IETO 20.784, de 14 
'<}P cjc1~m':>ro de 1931. f'm plrna execu­
cão. de.o.de o dJa 30 de abril ultlmo. 
Pm tndo o t"-rritorio nadonal. pelo 
()erret~ 22 478. de 2 cte fevereiro de 
1933. a nimmem auP nfi,n PSteia h~bi­
pitsAo na fóncia do alludldo decreto é 
d::;id11 'l faculd::irle de a.ss1gnar peti­
,cões iniciaes e f:l~ ret7urs~. articulados 
e arraw~dcs <d-=cretn c1t.. art. 22, 
parag. 2.") s::-lvo o ·dl!posto no art. 
23 p in<'i?:OS. õo mPSmo dPCrfl't'); 

CONS!DFRANDO oue, Igualmente. 
nos proce.c:~os de inv0 ntario P fl"'roJa-

~;~;°rt.:u;2 s~~1~~a~:tzi~ a~:~~tras~= 
ment,e é admi~<riv,,.l fie; f''elrt~. log-o aue 
recebam R rH<:tção iniciRl promovida 
por C"t·em efte~a cans.c1.tad'J f"X-vi 1egís 
( K.ta1ia, º·" orgáos do ministerio pu­
blico do F;t1~0 - Lei 2 089. <le 18 d.e 
a1sorto de 1930. arts. 266, n. 10, 255, 

Estado figurando º"' C'>ngressos 
com numero sempre crescente desses 
in~titutos. 

Em 1927. por delegação de confra. 
de~. fui designado para representar o 
Estado jur.to ao grande certamen que 
no Rio se realizava nesc:;a época. 

Contava a Parahyba cerca de nove 
coooerativas. 

Hoje porém teremos ane nomear o 
numero elP.vado de trinta e sete pe­
ouenos instituto1, dessa n~tureza. E 
c0n forme promettera, em linhas a traz 
publicadas. daremos hoje a relação 
de todas e lias: 

Caixa Rural e O. da Parahyl>a 
João Pe.c:-.c::õa; Ba·nco central. João 
Pcssõa: Banco Auxiliar do Commer _ 
cio de João P~ssôa; B::mco Auxiliar 
do Povo de Camoir,':l GnrndP., C.am­
ptna Grande: Banco dos Empregados 
do Cammercio, Campina Grande; 
BP1r,co de Campina Grande. Cnmoina 
Grande; Banco Rural de Picuhy, 
Picuhy; Banco Popular de Moreno. 
Moreno: Ban<'....o Agro Commercial de 
Ecmera.r.ça, Esperança; Banco Agri_ 
c<'la do Carlry, S. João do Cariry; 
B~nco Agrlcola de Piancó lem for­
macão>. Piaincó: Banco Agrícola de 
Patos. Patos; Banco Ecoflomico "So_ 
ron de LucPna "; Ba.inaneiras: Caixa 
Rural de Itabavar,11a, Itabavanna: 
Caixa Rural e O. de Alagôa Grande, 
Ala.flôa Grande: Caixa Rural de Ba­
naneiras. Bananeiras; Caixa Rural de 
Areia, Areia; Caixa Rural de Serra_ 
ria. Serraria; Caixa Rural e O. de 
Campina Gra.nde. Campina Grande; 
C::iixa Rural de Afagô Nova. Alagôa 
Nova; Caixa Rural de Alagõa do 
Mor.teiro, Alagõa do Monteiro; 
Caixa Rurol de Ingá. Ingá; Cai_ 
xa Rural de Espírito Sa,nto, Esoirito 
Sainto; Caixa Rural de Pilar, Pilar; 
Caixa Rural de Araruna. Araruna: 
Caixa Rural e O. de Co.jaseiras, Ca­
Jasciras; Caixa. Rural de Souza, Sou_ 
za; Caixa Rural de "Anthenor Na~ 
varro". A. Navarro; Caixa Rural de 
Conr-Piçlio, Conceição; Caixa Rural 
de Ml.sericorciia, Misericordia: C)aixa 
Rural de Pombal. Pombal; Caixa Ru_ 
ral de Taperoá, Taperoá; Caixa Ru· 
ral de Caiçára, ca.idra; Caixa Ru. 
ral de Umbuseiro. Umbuseiro: Caixa 
Rural de Gurin..'lem. Gurtnhem; Cai· 
xa Rural de Catolé do Rocha. Catolé 
do Rocha: Caixa Rural de Teixeira 
(em formação), Teixeira. 

Ha. fóra destas, outras Cooperati. 
vas em pleno ensaio de sua costitul­
çâo. 

Es .. se movimento Já empolga os que 
se dão a ob.~vaçáo dessa iniciativa 
mais devemol_o ao estimulo que o ~. 
Irterventor Federal vem proporcio­
nando em beneficio da lavoura. 

(PERNAMBUCO) 
:E o segundo, no art. 145. Inciso 

V, e r~ art. 32, que: 
"E' nul!o o aeto Jurldtco -

n. 15 e 258, parag. 2."l trazerem a quando a lei taxativamente o de· 
julzo Por inventariante compromlssa- clare.r nullo ou lhe negor effeJ. 
do. o titulo ctc herdeiro.,; do de cujus to. A i,aUdade do acto jurld1co 
ctes(rcverem os bens do espolio e, fi- requer agente capé.z" 
nalmente, cor,,orclarem, por si mes. CONSIDERANDO que o acto Juri· 
ma.e. noS demais actns tntercorrentes, dlco nullo é de tamanha Invalidez, 
desde que reconheçam e acceltem a que a lei o tem como Inexistente, e 
procc'dencta e legalidade de taes não pode ser ractiflcaclo; mas ao 
acto.s; 1 contrario. as nulhclades que o viela· 

· CONSIDER!\,NDO que em rcferen- ram e feriram a sua extructura "de· 
eia á especte sul) judlre, deve ser essa vem ser ponuncladas pelo Juiz, quan-
a lnt,orpretação melhormente appli· do conheoor do acto ou dos seus 
cada ao prefeJado art. 22 e seu parag. e~feitos e as encontrar pro>"adas, 
2." do decreto em apreço, - mesmo nao lhe sendo permlttldo sunril-as, 
!'ara não difficultar, em absolt1to, os ainda a requerim,ento das partes". 
proce8'os de inventario e arrolamen.. CONSIDERANDO. flnalm.ene, o 
to. Já de si crivados de outros vexa- que ficou expcsto e o mais dos autos, 
mes de ordem economica, maximé decreto a nullidade. ab lnltlo, de_ to. 
tendo-se em corta que "não é da do o processado, de)xando, por isso, 
intenção do legislador que a Jei se de j11Jgar valido o calculo procedicto 
entenda ,cte modo mui oneroso ás a fls. e demais acto3 intercorrente"S 
partes". ln re dubia l)enlgnlorem Inter- do preparo._ O escrivão ~ublique, re­
pretatlcoem sequi non minus justum gi~tre e iT'.t1rne esta decisao aos inte­
est, qua.m totus ( Paula Baptista _ re~s:.vios e . curn~ra, no mo. is, o qur I 
He,·m Jurid. - not. 5 ao parag. for do seu reg,mento. Custas por 
34 l ; quem de direito. 

CONSIDERANDO. porem, que, uma ;A1agôa de Baixo. 14 de junho ~e 
vez que as partes queil;am discordar 1933. - Ascendlno C. das Neves F1-
dos actos que se forem processando lho, .1uiz de direito. 
- poroue assim o entendam e lhes é 
fàcultado - de modo a dar Jogar a 
controversias de facto ou de direito, 
de que caiba recurso, a lei obriga a 
outorga, de mandato aos habuttados 
á advo'.l!lcia, de vez que ao juiz lhe 
não é dado consentil-as no exercício 
do rnun.ut. orivativo: 

CONSIDERANDO que o supracita· 
do decreto estabelece, todavia, no art. 
23 e seus incisos, que 

"E licito. entretanto, ás partes 
defenderem seus direitos por si 
mesmas, ou por procurador, me­
diante licença d,o .juiz competen­
te; - I - Não havendo, ou não 
se achando pre~ente, advogado 
ou provisjonado. ou solicitador, 
inscripto na Ordem. na séde da 
comarca. II - Recusando-se a 
acceitar o patrocin1o da causa os 
advogados, provjsionados ou soli­
cws dores impedidos. III - Não 
sendo estes, por motivo relevante. 
e provado, de conflanca da par· 
te"; 

CONSIDERANDO que o signatario 
da petição de fls. 2. datada de 5 de 
maio ultimo, quando já o decreto 
20. 784, de 14 de dezembro de 1931, se 
achava em vigor. não ex.hibiu no Jui­
'l-O competente, a carteira de identi­
dade de que trata o arL. 20 e respe· 
d1vos paragraphos do citado decre· 
to, nPm tão oouco consta dos autos 
ter elle adquirido alvará de licença 
jucticial oara. por si ou por outrem. 
ajuizar feitos de quaesquer natur~za 
e. assim. não podia receber mandato 
para subscrever a inicial do proces­
so, - acto p1ivatívo do advogado ou 
provisionado inscripto na Ordem. .ou 
de Jicer.ciado pelo juiz. (Decr. c1t. 
- art. 22. paragraoho 2.' e art. 23); 

CONSIDERANDO que 
.. São prohibidas de procurar 

em juizo, mesmo em causa pro­
pria, - as pessôas não habilita. 
das na fórma deste regularnen-

Faz rostos formosos,,, 1 
o Creme Rugo!, 

formula da famosa 
doutore. de belleza, 1 
dra . Leguy, é um 

producto lnsubstltui· 
"\ \ vel pare. fazer a 

li cutls formosa. 
Eis os seus beneflcoa resulte.-

dos: 
! . • - Elimina rapidamente as 

rugas. 
2.' - Evita que a pelle em 

qualquer estação do anno, se 
tor~e aspere. ou sõcce.. 

3. • - Tonlflca os musculos do 
rosto e fortaleoo e. cutls. 

4.' - Alltvia promptamente 
qualquer lrr!taçã.o da pelle. 

5 . • - Exttngue as sardas, 
manchas, cravos e pannos, del­
manchas, cravos e panos, dei­
xando a pelle alva e suave. 

6. • - Não estimula o cresci· 
mento de pellos no rosto e Im­
prime á cutts um tom sadio e 
loução. 

O Creme Rugo! é lnsupera­
vel para massagens fe.claes e 
é bom para todas as cutt.s. E' o 
melhor preparado P•re. appll­
car-se antes de põr o pó de 
arroz. 

COMARCA DE ,\LAGOA GRANDE 
DEÇTS40 -- Os credores 

<to fallido pod,em reivindicar. 
na fallencia. as mercadorias 
- ou o seu equiva'·"mte -
em poder deste, a titulo d.e 
commissão de compra ou 
venda. 

Vistos e examinados. etc. 
A fls. 2, Cyro & Irmão, commer. 

ciantes nesta cidade. por seu .advoga_ 
cio e procurador (doe. fls. 4·5>. allegam 
que, de 28 de abril a 2 de maio do 
corrente anno, venderam em consig_ 
nação. ao commercfante Severino Vi_ 
eira da Silvai. cuja fallencla foi de­
cretada por sentençl\ deste iuizo, as 
mercadorias constantes do,, documen. 
to d• fls. 3, tudo no valor de 
2: 148$500. e, oor isto, com fundamen. 
to no art. 138 § 2.• do decreto n. 
5. 746. de 9 de dezembro de 1929, pe­
dem lhes sejar,n entregues ditas mer _ 
cadoria~ que. "logica e juridicamen­
te" não podem "nrrmanPcer incor­
ooradas á massa fallida do refe:ido 
commerriante". 

O pedido foi processado regular_ 
mente. em conformidade com o oue 
determina o titulo IX da actual Lei 
de Fallencias. O fallldô e o syndico 
foram ouvidos no praro legal e os 
demais inter~ssados avisados P""la 
imprensa. conforme tudo consta dos 
autos. 

O dr. curador das massas emittiu 
o seu parecer a !Is. 10 

Pago o restante da taxa judlcia1ia 
sellados. contados e preparado.s, su. 
!)Iram os autos para o devido jul. 
gamento. 

Isto posto. e 
Considerando que poderão ser rei_ 

vindicadas na fallencia as mercado­
rias em Poder do fallido, a titulo de 
commissão de compra ou venda 
Cdec. citado, art. 138 1 2.ºl. sendo 
que reivindicante é todo aquelle que 
pede invocar em seu favor a propri"!­
dade da cousa em poder do fallido. 
conferindo a lei direitos de proprie. 
tarios a credores que. dispondo por 
occasião da declaração da fallencia. 
dP uma acção pessoal Cum direito 
obrigacional. um direito de credito) 
por motivos particulares, merecem 
proteccão ou condescendencia espe _ 
ele! IDir. Com. Bras . vol 8. pag. 
368. Carvalho de Mendonça., cit. oor 
Ovidlo Romeiro em Sentenças de De­
cisões, pag 115l ; Assim 

Considerando que os rei vindica n. 
tes Cyro & Irmão deram em consii·c 
nação ao rommcrciante Severino Vi­
eira da Silva, as mercadorias rel::J 
clonadas no document.o de fls. 3 e ás 
quaes se refere a inicial de fls. 2: e 
a ec::s~ titulo. derlarou V!l_a~ r"'C"'bi­
do do• reclamantes o proprio fallldo 
oue. por isto mesmo, nenhuma 0000_ 
i-ição offereceu á sua entrega: Ade­
mais. 

Con~iderando aue não ~e o,mondo 
o fallido o svndico ou llquidatarlo. 
nem credor algum. como aconte"" 
no caso em especie. em que não foi 
apresentada n~mhuma contestação 
- o j1Jiz, não ba V"ndo duvida snbrP 
o direito do reclarpante, mandará 
Pntregor logo a f'OllSA T"'ClamRd~ 
ldec. citado, art. 139 ! 5; Por conse­
guinte, 

Considerando que a massa fallida 
do commerciante Severino Vieira da 
Silva deve restituir as mercadorios 
reivindicadas. em especie, e. se não 
mais existirem, deverá pagar o seu 
justo valor lart. 143, dec. cit. Re· 
vista de Direito, vol. 99. pag. 408; 
Lei de Fallenoias. pag. 258, vol. 2. 0 • 

dl! Almeida Leite). 
Por estas considerações e mais 

principias de direito appllcaveis ao 
caso vertente, Julgo procedente o pe­
dido de fls. 2, e, em consequencla, 
mando que sejam entregue• aos rei­
vindicantes, Cyro & Irmão. os ob.iec­
tos o,_ mercadoriai; reclamadas, 

A cL.uva e os 
resfriados 

--Que temeridade a sua! Não receia apa· 
nhar um resfriado, andando assim desabriga• 
do, com uma chuva dessas? 

-O aguaceiro pegou-me de surpresa; ago:'3 
o que tenho a fazer é tomar, assim que chegar 
em casa, dois comprimidos de INSTANTINA, 
como medida de precaução. 

-E basta isso? 

-No caso de aparecerem ps primeirota 
symptomas do resfriado, taes como calafrios, 
malestar, dôres de cabeça e no corpo, etc., i.i:-, 

petirei a mesma dóse, com intervalos de 3 º"-
4 horas- Ao deitar-me tomarei roais dois com­
primidos, acompanhados de um 
chá ou de uma limonada quente. B 

A 
-Parabens, meu amigo! BAYEFi 

I_NSTANTINA 
corta os resfriados 

constantes da conta de fls. 3, ou o I por merecuuento, escolhido entre os 
seu equivalente. sete mais antigos E' o Tribunal quem 

Custas, na forma da lei. nomeia os Jmzes de d1re1to das co _ 
Publique-se e intime_se marcas de pnme1ra entranc1a, em 
Alagôa Grande, cm 15 de Julho de ,otacão oor escrutimo secreto den-

1933. - Bráz Bara,,uhy, juiz de di t,·e os doutores ou bachareis em dl. 
reito r_ito qu!', após a formatura. tenham 

_ e>xP:rcido. com distincção. no Estado. 
PELO PRESTIGIO DA JUSTIÇA por cinco annos completos, cargos de 
Noticiam telegrammas do Rio que, ma[nslratura, do minlsterlo publico. 

a proposito dó prcencllimento da va_ ou advocac~a. nos seus a1:1ditorios. E' 
ga aberta no Supremo Tril)unal Fe. , ·i11da o Tribunal de Justiça daquelle 
deral. com a aposentadoria do illus- Estado quem representa ao podf'r 
tre ministro Sorieno de Souza, o pre_ comp~1-e-nte. sobre _a necessidade da 

:~~e~~ni~f~e~~mt
1~~0 ªt~~'5. dâe~u.~~= ' ~::;:~~~03~ ~~~r~~~ªidtª~s co=~t:as~ 

nhecimento aos seus p·n·es do officio ,,.~ cntrancias. de accôrdo co~ ? mo_ 
Que recebeu do titular d:1 pasta do nm.pnto for~nse, renda municipal e 
Interior e Justico. diz"!:ndo que o sr. est~dual. cultura moral e intellectual 
Getulio Vargas · incumbiu o proprio da popule.ção. fac~lidade de meio~ de 
Tribunal de apresentar cinco nomes I t.rnn':ipcrte e p;oxun.idade da capital. 
dentre os quaes será escolhido o novo Ap~zar de nao existir em nossa le-
ministro. gi5lnção. nPnhuma lei reguladora da 

Eis ah! u'a prova irrefragavel de,
1 

mfl~erin. ()bjPr:to dest:1.S considerações, 
respeito e acatamento que d:i. o Che- - 1 esM._ n:1. lernbran .... ca. d~ t?~OS guantos 
fe do Govêrno Pro\·isorio á .Jnstiça - se mteresE~J:1 pela d1gnU:1çaçao m~­
brasiJ!"ira. ap~sar da ~omma e-nor:r,"' 1 :'lI dos anr.b·•adpre,; da lP1 .. o acto u~º 
de poderes discricionarios que c.on _ ~~~.1stre s.ec~eta~1ot"" d~ Interior e -
centra em suas mãos dicteto1 iars '? _.1 do 1°;tn m,. n entor Grat:ili~~ 

Rcgistre-st' o gesto altamente signi_ ,k;I!to. ron .. tlhrndo. em offic10. 
ficativo do Dictador. oue põe. asc;im. rPSDPit~vel Tribt!~al do Estado, si u~ 
cm chequP o constituciowllismo dos dns. fm7,::-; mm~ucipaes .· de _um termn. 
governo~ legaes da primeira Republi_ cto ... m tcrrnr. cu.1~ ~:matuenmo findar , 
ca, que iam busr;1r. ouasr- sempre, f'~· ~V'l e'Tl cond1çoes de ser recondu­
entre os seus mni,; o.ffcic;oados parti_ zir!.o em seu cargo,. 
darias, os juizes ou 0 cn:nnõ~m o nos.:;o Tod()S POXP~·gar~1:1 no ge~to de 
mais elevado Tribunal Jt;,di,..inrio f2.''rriro d' F'q;ueiredo. sah1do, havia 
Registre-se o acto. qt•e o laconismo P'J11:o. ~a n_obrc. classe dos advogA _ 
dos telrgrarnmA.s nos transmitt.e. para nos, mois u a homenagem reverente 
que sirva de exemolo a nuantos re _ n ~, 1"\ fulgurante mocidade ao Poder 
present.a!ltcs da DictPdm·a:, que. por Judiciaria de seu Estado. 
ahi afórn. não têm 1::e.bido corr~spm1_ F1r:1ctifi0ue o exemplo. O nosso 
der. neste parti~nlar, aos nobr0s in- Triban~l de Justiça jámais deverá. 
tuitos d::i ideo1og1a revolncionr..ria d ficor ~lheio ás nomeações de .seus 
1930. Aliág. não é este o nrimeiro nwn·bros. ou dos demais juízes da 
exemplo que os hrimen~ dfl iornadq m:::i.gistn1tura togada. 
outubrista offerer."'rn. ~igriifir'lt;\·0 d"' Prcstigfo-se a Justiça - dando_se_ 
muito respeito ás coisas da justi!'a lhe absoluta independencia moral e 
nacional. economica. 
O commandar.ti:> Hercolirto Casrardo, 

a quem o Rio Gr,nde do Norte deve 
uma notavel folha de serviços. ape_ 
ear de poucos mêsPS que permanec~u 
á testa de seu govêrno - SPmpre de_ 
monstrou grande acatamPnto no Po­
der Jud\ciario. Na reorganinçãJ da 
Justiça daquelle Estado, levada a ef · 
feito pelo decreto n. 154. de 24 de 
outubro de 1931. no qual collnboron 
a. cultura do saudoso nu:igistrado He_ 
meteria Fernandes - hn medidas 
morali.7A.dorns e de alto alcance para 
o prestigJo e indcJ'l!'ndencin do Pod·..,.r 
que tem por missão applicar a lei. 
Os desembargadores . alli. são nomea­
dos pelo p!'oorio Superior Tribunal. 
dentre os julzes de direito, alterna_ 
damente, um por antiguidade, outro 

25 7'1933. - B. B. 

JORISPRUDENCIA 

ACCORDAO N.0 74 

Processo n. 6 - Classe 1.ª 

Natureza do processo - Queixa cri_ 
mina! contra o juiz eleitoral da 11.• 
zona. apresentada pelo cidadão Clau­
dto de Queiroz Mello. 

Rel~tor - o dr. José Floseulo da 
Nobrega. 

O Tribunal Regional resolve que se 
proceda á inscripçáo do reco1Tente, 
como eleitor do munlclplo de Taperoá, 
e que sejam os presentes autos remet_ 

Seta Prefiram serppre est:as 
it1.a..rcas de charu.t:os. 

SÁO OPTIM.l\,.S! D. Carlos 
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~ DR. ALUIZIO RAPOSO ;~ 
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tidos ao Procurador Regional para os 
fins de direito. 

Vistos e relatados os presentes au­
tos, em que Claudio de Queiroz Mello 
representa contra o juiz eleitoral da 
11.• zona. por lhe ter indeferido o pe­
dido de inscripção. e. ao mesmo pas_ 
so, requer a este Tribunal que, ~m 
corúonnidade com o paragrapho umco 
do artigo 41 do Codigo .Eleitoral. man_ 
de inscrevei-o como eleitor do municL 
pio de Taperoá, daquella sona. 

O requerente. como diarista dos Cor­
reios e Telegraphos desta região, foi 
qualificado "ex-officio" no Juizo da 
1.a. zona eleitoral deste Estado. con­
forme edital inserto na .. A União .. de 
l.º de fevereiro ultimo. Tendo, porém, 
sue residencia e domicilio no municí­
pio de Taperoá. da 11.' zona. ahi re­
quereu a sua inscripção, nos termos 
do art. 4 do dec. 22.168 de 5 de dezem­
bro de 1932, sendo-lhe indeferido o pe­
dido pelo juiz eleitoral, sob o funda­
mento de que o requerente não jun_ 
tára a prova de sua qualificação "ex­
officio". 

Isto posto e 
Attendendo que. nos termos do art. 

40 alínea b). do Codigo Eleitoral. só 
nos casos de qualificação requerida é 
que a prova desta deve ser Juntada 
obrigatoriamente. pelo alistando, ao 
pedido de inscripção: 

Relator -· O dr. Agrippino Gou­
veia de Barros 

O Tribunal Regional resolve negar 
a licença solicitada, porque a conces~ 
são de licenças aos juizes eleitoraes, 
dependem da prova de que os mes 
mos estejam também licenciados 
por tempo egua I na justiça do 
tado 

Relatados e discutidos estes a 
em que o bocharel Felmtho A 
Filho, juiz eleitoral preparador 
termo de Santa Luzia do Sabugy da 
12.ª zona eleitoral, desta região ede 
lhe sejam concedidos quatro m ses 
de licença além dos três em cujo aso 
se acha: 

Accordam os juizes do Tribu 1 
Regional de Justiça Eleitoral do Es­
tado da Parahyba em negar a licen­
ça pedida, porque, oomo é da juris­
prudencia do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral. observada por este, 
a concessão de licença aos juizes elei~ 
toraes depende da prova de que estão 
licenciados tambem, e por tempo 
i1?ual. do seu serviço na justiça do 
Estado. 

O reque1imento não provou que, no 
seu cargo de juiz municipal daquelle 
termo, houvesse obtido licença pelo 
tempo porque agora a pretende da 
justiça eleitoral e, por isso. o seu pe­
dido não póde ter deferimento 

Tribunal Regional de Justiça Elei­
. torai do Estado da Parahyba, em 
João Pessóa, 15 de julho de 1933 . 

< Ass ) Paulo Hypacio da Silva, pre­
sidente 

I Ass> Flodoardo da Sih•eira, rela­
tor para o accordão 

Attendendo que. em accordáo inser­
to na "A União" de 7 de abril do cor­
rente, decidiu este Tribunal que o alis­
tando '"ex-officio" se acha dispensa­
do de Juntar ao pedido de inscripção 
a prova da sua qualificação, bastan-1 
do a referencia do edital respectivo, 
publicado no jornal official, ou no 
cartorio; Conferem com os originaes que se 

Attendendo que. na hypothese, o acham appensos aos autos. secreta­
requerimento de inscripção prehen- ria do Tribunal Regional. em João 
chia todas as exigencias legaes. fa- Pessôa, 22 de julho de 1933. Carlos 
zendo exacta referencia ao edital de Bello Filho, director da Secretaria . 
qualificação "ex-officio ,. do reque­
rente e á data da sua publicação no 
cartorio da l.ª zona eleitoral: 

Attendendo que, em taes condições. 
a decisão do juiz eleitoral da 11.ª 

ACCORDAO N.• 76 

Processo n _ 38 - CJasse 5.ª 

zona, negando inscripção ao reque- Natureza do processo - Processo 
rente. não encontra apoio na lei nem de exclusão do eleitor dr. Flavio Ri­
na jurisprudencia. discrepando, ao beiro Coutinho 
mesmo passo, do preceito do art. 40 Relator - O dr. Antonio Galdino 
allnea b) do Codigo Eleitoral, do dis- Guedes. 
posto no art. 4, paragrapho 6 do dec. O Tribunal Regional resolve man-
22 .168. de 1932 e da decisão deste dar archivar o presente processo de 
Tribunal; exclusão, do qual não toma conheci-

Attendendo que. por força dessa menta em vista do disposto no art. 
decisão, o requerente, que provára, 2.° do decreto n. 22 .194, de 9 de de­
evidentemente, estar no caso de ser zembrn de 1932. 
eleitor, ficou injustamente impedido Vistos, relatados verbalmente e dis­
de concorrer á elc:ição da Assembléa cutidos estes autos de processo n. 38, 
Nacional Constituinte. (art. 107 l 11 classe 5.". zon._ !.'. Delles consta que 
do Codigo Eleitoral); • a Secretaria deste Tribunal, com o 

Accordam os juizes do Tribtinal Re- off1cio de fls. 4, promove "ex-officio'· 
gional da Parahyba em decidir que se ª. exclusão. do dr. Flavio Ribeiro Cou­
proceda á inscripção do requerente. tmho, eleitor mscnpto sob n. 618, 
como eleitor do municipio de Taperoá, 1 rnb o fun~a~ento de .estar o mesmo 
e que sejam os presentes autos remet- com º~s d1re1tos poht1cos . suspensos 
tidos ao Procurador Regional para os por tres annos, ex-vi do disposto no 
fins de direito art 1 letra E. do decreto n. 22. 194, 

19
~:.la das sessões, aos 8 de Julho de / d\;todep:;t~e;mto de 1932. 

(Ass.) Paulo Hypacio da Silva, pre_ Considerando. preliminarmente, que, 
Bidente. nos precisos termos do art. 2.º do ci-
laio~~s.) José Flosculo da Nobrega, re_ ~~~fle~ec:U!º ~~~~;:::,; "n~~cl~!!is d~; 

ACCORDAO N.0 75 

Processo n. 40 - Classe 5,0. 

Natureza do processo - Requeri­
mento do bel. Felintho Ayres Filho, 
JUIZ preparador de Santa Luzia do 
Sabugy, 112.ª zona eleitoral). solici­
tando mais quatro mêses de licença 
para tratamento de saúde. 

GABELLDS 

incapacidade activa e passiva de vo­
to, prescripta no art. l.º, só se póde 
dar a requerimento de qualquer ~lei­
tor ou delegado de partido, ou em 
virtude de declaração do ministro da 
Justiça; 

Considerando que sendo estas as 
expressões peremptorias do decreto 
em questão, não tem a Secretaria 
deste Tribunal attribuiçôes para pro­
mover a exclusão do eleitor dr. Fla­
vio Ribeiro Coutinho~ 

Accordam os juízes do Tribunal 
Regional em mandar archivar o pre-

I 

sente proce~o de exclusão. do qual 
tomam conhecimento, pelos motivos 

B R A N O D S 
li exi;t~~:al Regional de Justiça Elel-
II tora! do Estado da Parahyba, João 
• Pessõa, 15 de julho de 1933. 

SIGNAL DE VELHICE 
A Loção Brilhante faz voltar a côr 

natural primitiva (castanha, loura, 
doirada ou negra) em pouco tempo. 
Não é tintura. Não mancha e não 
suja. O seu uso é limpo, facil e agra­
davel. 

A Loção Brilhante é uma formula 
scientlfica do grande botanlco dr. 
Ground, cujo segredo custou 200 con­
tos de réis. 

A Loção Brilhante extingue as cas­
paa, o prurido, a eeborrhéa e todas 
as affecções parasitarias do cabello, 
assim como, combate a calvice. Foi 
approvada pelo Departamento Nacio­
nal da Saúde Publica, e é recommen­
dada pelos princlpaes Institutos de 
H.)'Riene do estrangeiro. 

e Ass.) Paulo Hypacio da Silva, pre­
sidente 

( Ass. l Antonio G. Guedes, relator. 

ACCORDAO N.0 77 

Processo n. 39 - Classe 5.ª 

Natureza do processo - Reclama­
ção do eleitor Armando Caminha por 
não ter sido inscripto em Bananeiras 
seu domicilio eleitoral. 

Relator - Desembargador Souto 
Maior. 

O Tribunal Regional resolve que o 
reclamante é eleitor para todos os 
effeitos na 12.a. zona com séde em 
Patos. onde requereu e foi feita a sua 
inscripção 

Exposta verbalmente e discutida a 
petição de fls. 2. Della se vé que, 
o eleitor Armando Caminha reclama, 
perante este Tribunal, quanto ao fa­
cto de ter-se inscripto na 12.ª zona 
eleitoral. rPatosl e &colhido para 
domicilio eleitoral o município de Ba­
naneiras. (7.ª zona) e até esta data 
nenhuma communic.il,ção ter sido fei­
ta ao Juiz eleitoral daquella zona, de , 
modo a não constar o seu nome, nas 
listas de eleitores das zonas referi­
das. conforme os documentos juntos. 

Isto posto. Accordam em Tribunal 
declarar que o reclamante é eleitor 
para todos os effeitos legaes, na 12.• 
zona. onde requereu e foi feita. a sua 
inscripção. O domicilio eleitoral fir­
ma-se pela lnscripção do eleitor na 

zona de sua escolha e só por meio de 
transferencia poderá pertencer a ou­
tra. zona 

Assim deve ser o reclamante inclui­
do na lista dos ,/'.leitores do munlci­
p10 de Patos 

Mandam, portanto. que seja remet­
tida copia def:ite accordã.o ao juiz eleí_ 
toral da alludlda zona para o cumpri­
mento do que nelle se determina 

João Pes,óa, 15 de Julho de 1933 . 
< A~s J Paulo Hypaclo da. Silva, pre­

sidente 
I As:s.) Souto Maior. relator 

C ferem com os origlnaes que se 
ac m appenSOs aos autos. Secreta­
r' do Tribunal Regional, em João 

essóa, 24 de julho de 1933. Carlos 
Bello Filho, dlrector da Secretaria. 

ACTA da cent.,ima terceira (103ª) 
sessão ordJnaria, em 15 de ju)ho de 
1933 

Aos quinze dias do més de julho de 
mil novecentos e trinta e três, pre­
sentes os srs. desembargadores Paulo 
Hypacio da Silva. Archimedes Souto 
Maior e Flodoardo Líma da Silveira, 
doutores Antonio Galdino Guedes, 
José Flosculo e Agrippino Gouveia 
de Barros. sob a presidencia do des­
embargador Paulo Hypacio, á hora e 
local do costume, abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão e unani­
memente approvada a. acta da sessão 
ordinaria do dia 8 e bem assim a acta 
da sessão ordinaria do dia 12 do cor­
rente. O expediente constou da leitu­
ra do telegramma circular de 11 deste 
mês, do presidente do Tribunal Supe­
rior de Justiça Eleitoral, solicitando 
a remPssa de todos os papeis relativos 
ás eleições, a fim daquelle Tribunal 
decidir recursos interpostos contra a 
expedição de diplomas. o sr. presi­
den~ communica aos seus pares que 
o diploma do deputado eleito - dr. 
José Pereira Lyra - foi entregue, pela 
Secretaria ao dr. Odon Bezerra Caval­
canti, mediante recibo. passado na 
respectiva procuração. Julgamentos -
O desembargador Souto Maior relata 
o processo n. 39 da classe 5.ª <recla-

~:i:i~t~0 e~~f~~ã~,:r~:tcJ~º e c~iri~~ 
Bananeiras, onde escolheu para domi­
cilio eleitorall. O relator, depois de 
algumas considerações, declara que o 
reclamante deveria ter requerido sua 
inscripçâo aQ Juiz eleitoral da 7.ª zona 
(Bananeiras) e não ao juiz da 12.ª 
zona rPatos). por ter escolhido aquella 
cidade para. o seu domicilio eleitoral 
conforme se verifica do pedido de ins: 
cripçáo, junto .aos autos. E' de opinião 
que se communique ao juiz eleitoral 
da 12.:• zona, no sentido de ser promo­
vida, de accôrdo com as normas regu­
lamentares. a transferencia do eleitor 
Armando Caminha, para a cidade de 
Banane_iras: com o que os demais jui­
zes estao ~e accõrdo. Em seguida, o 
dr. Antonio Guedes relata o processo 
n. 38. da mesma classe, referente ao 
cancellamer:itó da inscripção do eleitor 
- dr. Flav10 Ribeiro Coutinho - pro­
movido Pfla Secretaria, em observan­
cia aos dispositivos dos artigos 50, all­
n~a 3, do Cod!go Eleitoral e 83 do Re­
gimento _Geral dos Juízos, Secretarias 
e Cartor10s Eleitoraes. O relator lê os 
~ocumentos que instruem o processo 
mclusive a defesa apresentada pelÓ 
dr·. Adalberto Ribeiro, advogado do 
eleitor em questão; declara que, em 
synthese .. a. qefesa esclarece que o dr 
Flav10 R1be1ro foi realmente eleito de~ 
putado. em março de 1930, pelo Esta­
do .da. Parahyba e. par isso, não fôra 
attmg1do pelo decreto 22.194, de 9 de 
dezembro de 1932. Feito o relatorio o 
desembargador Flodoardo da Silveira 
consulta si ha alguma preliminar a Je­
vant~r: Sendo negativa a resposta, 
este JUIZ le~anta a itreliminar, no sen­
tido do Tribunal não tomar conheci-

( ~\ 
E • • lf I v,te isto, i · 

Muita gente nãa procura re• 
mediar os primeiros sinaes 
de fraqueza renal, permi­
tindo que o doença ~e torne 
cronico.· Não permito que 
isso se dê.· Protejo a saude 
conservando os rins sempre 
vigorosos e ativos. 

As PILULAS de FOSTER são 

llómoeopatia 
' MARCA @ INDIANA 

TINTURAS E GLOBULOS 

M.6R~AEAVE\ & C" 
Roo d~ JaMÍro 

PROCUQE A. NOHA I 
MOM""OP,.Tl,A EM TODAS EXIJAM ~EMP~E 
AS f'ARMACIA~ & ORO<.. A NcfSSA MARCA _,, 

---------- ---------- -
menta da exclusão, por não ter sido e necessario termo, por não ter o re­
promovida a requerimento de qualquer corrente ou alguem por elle, devida­
eleitor ou delegado de partido, ou em mente habilitado. comparecido, dentro 
virtude de declaração do ministro da do prazo legal. expirado no dia 13, para 
Justiça, conforme o art 2.~ do all~- assignal-o. conforme as instrucções do 
dido decreto e Jurlsprudenc1a do Tr1- Tribunal Superior. constantes do tele­
bunal Superior, e1!1 caso semelhan~e. gramma circular, publícado no orgam 
em accordão pubhcado no Boletim o!ficial "A União", do dia 11 do cor­
Eleitoral de 24 de maio ultimo Posta rente. Consulta. finalmente, si os pa­
em votação, é acceita pelo relator e os pe1s relativos ás eleições deverão ser 
demais juizes a preliminar levantada enviados ao Tribunal Superior. O Tri-

~~~lpt1~e:~:i~\~d~r P~~~~~di':: .fo.dJ~ ~~~i.1r_r~~ol;!ferfcf:s u;:~t';i~!~ ~!~ 
classe 5_a. <requerimento do bel. Felin- que nao existe recurso, legalmente in­
tho Ayres Filho, juiz preparador do terposto, contra a expedição dos di­
termo de Santa. Luzia do Sabugy, pe- plomas ao.~ candidatos eleitos á As­
dindo mais quatro mê~es de licença rseemgi·a~0Ié.a

0
Ndaecseiomnablarcgoandsotritsu

0
inuttoe. Mneas

1
.
0
tar 

para tratamento de saúde). O relator, 
depois de lêr o requerimento, constan- manda. com vista, ao dr. Procurador 
te do processo, declara que a proroga- Regional, os autos referentes ao pro­
ção da licença, para tratamento de cesso n. 4. classe l." /representação 

:~gi~n~ml!~~o po!~r!c;:." :i:.~ect1ct"o ~?J';~~o o~r:;~~oM~~e~~aJ:bf:u1~iº 
com a lei. Entretanto, sabendo que o Nada mais havendo a tratar o sr. pre­
requerente se encontra em Bello Ho- sidente dâ por encerrf'lda a 5essão. Le­
rlzonte gravemente doente, em um sa- vanta-se a sessão ás quinze horas. Eu, 
natorio, e não podendo emprehender Carlos de Albuquerque Bello Filho, di­
uma viagem á Parahyba, para satis- rector da Secretaria, redigi esta acta . 
fazer as exigencia regulamentares, q_ue subscrevo e assi&"no com o sr. pre­
vota para que a prorogação da licença s1dente. João Pessóa, 15 de julho de 
lhe seja concedida, para tratar de in- 1933. fAss. > Carlos de Albuquerque 
teresses particulares, visto não haver Bello Filho, Paulo Hypacio da Silva. 
prejuízo para o serviço eleitoral, cujo 
alistamento está suspenso, presente­
mente. O desembargador Flodoardo 
da Silveira. consultado, vota contra a 
concessão da licença e bem assim o 
desembargador Souto Maior, uma vez 
que as provas, apresentadas pelo re­
querente, não satisfazem as exigencias 
da lei. Os drs. Antonio Guedes e José 
Flosculo votam. pelas mesmas :azõe 
contra a pro rogação da licença. O s . 
presidente. de accôrdo com o regime 
to interno, designa o juiz desemb -
gador Flodoardo para lavrar o acc -
dão. O dr. José Flosculo, relator 
processo criminal contra o juiz eleito­
al da 17.• zona, annullado. em parte, 
pelo Tribunal Superior de' Justiça 
Eleitoral, requer. de accõrdo com o pa­
recer do dr. procurador regional, uma 
sessão especial para novo julgamento, 
observada a fmmalidade cuja omissão 
deu causa a nullidade decretada. O sr. 
presidente designa o dia 9 de agosto 
proximo, ás quatorze horas. para ter 
lagar a sessão alludlda e ordena que a 
Secretaria dê sciencia ao accusado -
bel. Salustino Ephigenio Carneiro da 
Cunha - a fim de defender-se da 
acção penal a que vem reõpondendo 
O sr . presidente, em seguida. submette 
á apreciação dos seus pares o tele­
gramma circular do exmo. sr. presi­
dente do Tribunal Superior. sobre a 
remessa dos documentos relativos ás 
eleições. lido na presente sessão. e de­
clara que o candidato dr. Romulo de 
AYellar havia recorrido contra a vali­
dade das eleições realizadas nesta re­
gião, cuja petição inicial foi recebida. 
na Secretaria, no dia 27 de junho ul­
timo. antes da expedição dos diplomas 
aos candidatos eleitos; que despachara 
a petição. aliás sem data, mandando 
que opportunamente fôsse a mesma 
apresentada: que no dia 10, quarenta 
e oito horas depois de expedição dos 
diplomas. dera o segundo despacho 
mandando que se tomasse por termo, 
de accôrdo com as normas regulamen­
tares, o recurso interposto; que a se­
cretaria deixou de lavrar o respectivo 

AIIOGO! Podeis manter-vos D08 
vossos affazeres e recuperar as vossas 
forças sem que seja preciso viagens de 
repouso, dispendiosas e nem sempre........_ 
de exito apreciavel. Basta usardes o 

· rogenol. Vende-se ns pha.rma,cias 
drogarias. Preço SSOOO. 

JUSTIÇA ELEITORAL 
Acta da centesima quarta (104.• J 
~essão ?rdinaria, em 19 de julho de 

19S3. 
Aos dezenove dias do més de j11-

lho de mil rovecentos e t1inta e três 
presentes os STS. desembargadores 
Pa',l,lo Hym,.cio da Silva. Archimedes 
Souto Maior e Flodoardo Lima cfa 
Silveira, doutores Antonio Galdino 
Guedes. José Floscolo da Nobrega e 
Agrippmo Gouveia de Barros. sob a 
presidencia do desembargador Paulo 
Hypacio. abre-se a sessão, á hora e 
local do costume. Lida e posta em 
discussão a acta da sessão anterior. é 
unanimemete approvada. O expedi­
ente constou da leitura de telegram­
mas de varias juizes. conununican­
do o exercício dos funccionarios da 
justiça eleitoral. no mês de junho 
ultimo. Accordão - E' publicado o 
accofdão referente ao processo n. 
40. da classe 5.'. O desembargador 
Flodoardo da Silveira restitúe os 
proce.:sos n~. 3. 4 e 7 com os seus pa­
receres. Nada mais havendo a tra­
tar. o sr_ presidente encerra a sessão 
ás quatorze horas e trinta minutos. 
Eu, Carlos de Albuquerque Bello Fi­
lho. director da Secretaria, redigi 
esta. que assigno com o sr. presiden­
te. João Pessõa, 19 de julho de 1933. 
<Ass. > Carlos de Albuquerque Bello 
Filho: Paulo Hypaci-0 da Silva. 
TRIBUNAL REGIONAL DE JUS­
TIÇA ELEITORAL DO ESTADO 

DA PARAHYBA 
Acta da ~entesima qulnta (105.') ses­
são ordinaria. em 22 de julho de 

1933. 
Aos vinte e dois dias do mês de 

OPPORTUNIDADES 
MACHINISMO COMPLETO PARA 

MARCENARIA - Quem pretender 
fazer optimo negocio dirija-se á rua 
Maciel Pinheiro, 641, para obter esse 
machinismo, que é todo moderno, po­
dendo ser permutado, para facilitar­
se negocio, por propriedade nesta ca­
pital ou no interior deste Estado. 

NA ESCOLA DE APRENDIZES AR­
TIFICES, á avenida João da Matta, 
executam-se com perfeição traba­
lhos de marcenaria em geral, es­
quadrias. grades e portões de ferro, 
fundições, concertos e reparo de 
machinas, roupas para homens e 
creanças, calçados, encadernações, 
pautações e demais serviços concer­
nentes é.s suas offlcinas. Consullem 
seus catalogos e seus preços. 

OURO - Compra-se por melhor 
preço da capital. Em qualquer quan­
tidade. Na rua Duque de Caxias n. 
504, 1 . 0 andar, em frente ao· Para.. 
hyba-Hotel - Agrlppino Leite. 

TRASPASSA-SE a acreditada Pen­
são Central á Travessa Cardoso Vi­
eira n. 16. A tratar na rua B. da 
Passagem n. 506, em João Pessôa -
Parahyba. 

VENDE-SE Uma bôa Vlctr&la 
gabinête, acompanhando a mesma 20 
discos escolhidos, tudo completameR­
te novo. Pelo preço de 450$000. Quem 
desejar dirija-se a F. Honorato, rua 
S. Miguel n. 201. 

VENDE-SE - Um ponto de esqui­
na especial )Iara negocio e residen­
cia na rua. do Rio n. 446. 

A tratar na mesma. 

VENDE-SE OU PERMUTA~!IE !l. 
rua Martins Leitão, ns. 430 e 434, 
duas casas novas de t!Jollos e taipa, 
com bons commodos, terreno, me­
dindo 30 metros de fundo cada, ren­
dendo 80$000 mensaes. 

PIANO - Afinação, concertos, al­
veja.l!lento dos teclados, etc. com 
Joaquim Claudlno, á rua de l!I. Mi­
guel 113, que attenderá, tamlY,m, 
chamados para o Interior. 

Tratar nas mesmas, com A. Be­
zerra. 

V ACCAnIA - Vende-se uma optl-
ma vaccaria, por preço multo vanta-

i'ENSAO SIQUEIRA - Vende-se 
esta bem afreguezada pensão com 
muitos commodos. Preço de occa­
si~o. Rua Barão da Passagem n. 
264. I 

joso, com 16 vaccas, 3 novilhas, 2 
garr11tas.., 5 bezerros e 8 bezerras, 
sendo todo o gado das raças: fla­
menga, turina e shwlte. 

Trata-se na rua Paysandú, 758, Re­
cife. 
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NO LIMIAR DE 
UM DESASTRE 

mereceriam o respeito e a gratidão dos 
brasileiro."; de bom-senso, pela attitu­
de lnflextvcl que nesse terreno manti­
veram. 

Ao lado dessa mentalidad<' valori­
zactora. temos a convicção de que a 
qualidade do producto nada vale e " 
descrença absoluta nos resultados rla 
propaganda commerctal. Por isso, ~a-
mos os productorcs dos peores cafés do 

(Copyright by Companhia 
Editora Nacional Exclusivi­
dade no Estado da Parahyba 
para A União> 

~e re~tringe e os concoITe'htes ganh:c:.111 mundo e nada fazemos em pról da rx­
ierreno t•m nosso detrimento. Assim. pansão do seu consumo 
O tribulo creado para eliminar O ex- As causas prtncipacs da tnquietado­
cesso da producção sobre O consumo, ra situação do nosso café, são, pois, os 
ínz com que o volume de taC's excessos seguintes· 

EURICO PENTEADO cresça rapidamente ~; f.~~:'t~~1;;!~~p"o~~:;:i~o; 

l _ Inventario de uma situac:ão: - defxº~~ ~s:\;~~~nhinct!
1à~he~i:~:º! e) insistencía em produzir maJ e ven­

O café, alicerce da economia do pais, onde estamos neste momento: no li- der caro num regime de espera con-
:!~radveessau111anecs1tei_semqoumeenét,oseª nf~~~idaag,u~ miar de um desastre ce~i;e~~\ta câ:1;1?~;~~l~nda . = II As causas: -- Tão desgraçada III - Os remedios: - Indicadas as 
:~

1
_
5 fr~~1: ~~~~~~s j!:1ª~r:~~~ ~~u!~~n;e~!r~ri:s0c~~i~~~~o~l~~i~~~ causas do mal. está. ipso-facto, indica-

cafeeira do Brasil cresceu assustadora- cionismo adtianeiro. Fechando no~os t~esº ;::;i;:~io, .que é ª eliminação de 
ramente, pa~do de 14.865.000 saccas portos aos productos estrangeiros. para A tarifa proteccionista poderia ser 
no blennio 1913114 a 1914 15, para alimentar algumas industrias de estn- substituída. com as precauções que a 
21.500.000 saccas no bienmo 1931 3a a la, provocámos a justa represalia <'e prudencia aconselhasse, pela de renda 
~9~~~:~m~e~~d~esn;~n~~so d~e ~~~~~ ~·~~~~~nfª!~~~g~mcfe01

~~~1~:rcfi ;e~:~~ fiscal alfandegaria, minima para os 
passou de 20 .100.000 sacc_as_ a . . . . .. nacional. E. assim, umn sacca de cafP, ~aises que favoressem a importação 
23.350.000 e a quota bras1le1ra nas en- que o faz 0 ndeiro naulista ou fluminen- q~P.n~ss~1rh1~::!s°:,'.n~ maxima para os 

i~~~;i. ~0gs:rac~~~~o~~oot~~~~~;u d~ :Oi~~~~z ~~~ 3:r~n~~o!!!· ~~~s ª~J;.~- A taxa de 15 shillings, que garante o 
Temos. pois, que emquanto o consu- Peus. de· 450S a 1: lOOS - ~ag;menJ0 em dois annos do debito 

mo augmentou de 3.250.000 saccas. a Pc.r outro lado, uma série de g'J"er- Bo ep~ amentf Nacional do Café ao 
producçáo brasileira cresceu de. . no~. apparente~ei:ite fortes, ~as na m~i~ re°ctu~1~!~ 'sf~~;:1..ose~a~!~dlt 
6.635.000 saccas e a nossa quota n&s reahdade fraquissi!nos, porq~e mcapa- auidação daquella divida fosse amplia­
entregas aos mercados mundínes di- zes ~e enfrrntar a 1mpopul~ndade pas- . do oara 10 ou 15 annos. 
minuiu de 870.000. <A estimativa das sage1ra ~ de fechar os. ouvidos ao ela- Quanto á pretenção de produzir 
entregas de 1932 33 baseia-se na mé- mo.r de m~eresses part~culares, - Utr,R. mal e vender caro O seu correctiv 
dia dos 11 primeiros mêses do anno) . série de g.oven10s dessa ordem crr•ou. natw·al está na li~rdade de commn~ 

A conseouencia de tão violento dese- na R:epubhrR. Velha. a ~esgr~çada ron- cio, que foi promettida e nóde ser da­
quillbiio não podia_ ser s~não essa qn::- ce(!Cao d<? Estado-_Pr~v1dencia. a. men- da a partir de 1 . ,, de julho proximo 
aW está: 0 Brasil Já queimou quasi 17 talidade 1~te:ve!1c101_1~sta e v~lonzac~!o- E. r.om relação á propagA.nda. é só 
milhões de saccas de café e tem. para ra, Q':1e tiouxe ª beua. da ruma a .n- tentai-a com o necessario criterio den­
queimar dentro de um anno. mais 21 du.c;tna "afeeir~ do. pais_ tro de normas rigorosamente ~chni­
milhóes, _ doze da nova safra e nove De todas as mte1 vençoes até o pre: cas. para oue os meus resultados se 
dos remanescentes ora accumulados nt> sente cxerutadas no merca~o de cafl" façam sentir dentro de razoavel espa-
Esta.do de S. Paulo ~e_n3xoceept1º0_'•.é1 ~laoruoe, ªrosrqaume mseerfa,zmereannt~ed~ ç.o de tempo. 

Para conseguir recursos rapazes dP "' ,1 ... ~ _ 

sustentar essa loucura pyrotechnica liquidação, sómente um.a se justific1.- S--------L-.----­
d !l:> . os Wll curioso processo autq va. se proces.c.ou e se liauidou normal- e1111fto IVrª 
p~~~lc~

1tn O café tenta salvar-se devo= ffiPntc, · a do govêrno Tibi.riçá ~ - UV O 
rando-se a si proprio. Com effeito, Tecias as dPn,ais simples avf'nt.iras 
J.;mçámos o pesado hibuto ele 1 ~ shil- expediPnt.es Pl,,,it.orPaS ou salamnlP.­
llngs-ouro sobre cada sa~~a de café OUPS fi. nooul?..ridadP. E salvar9.m-sc 
e.xportada pelos pmt,os mH·10na~s. par~· por obra e ~raça do Ar.nso, que ron­
cam a renda dec;~ imposto. cnm.pr::i: r- ron·eu com a gPnch:i db 1918 e com 011-
mos as sobras que a exportação n~o troe; f::irtr,res absolnt~ml:"nt" im1, .. cvi­
absorvesse. si veis, até oue a ultima proe!::ia deu 

Mas. como a taxa em anreco e "' - ni(õ:SO que ~hi está 
r brut.alment.e a mercadoria. a s~á. SS..'1.s valorizações succes.c;ivas crea-
exportação declina. porque o consunto ~~e oº~a~:·aéc;i~ c;r~~i~ç!i~rr:i~i~~~l'~= 

ctario á acção das leis economicas; P 
Que. para o bem de todos e felicidade 
e:eral da nação. basta uma coisa: sus­
tentar-se um alto preço para o pro­
ducto. contl'ahindo emnrestimos exter­
nos ou emittindo papel- moéda, - hv­
pcthecando o paii ao estrangeiro ou fa­
zendo funccionar. sem interrupção, a 
·•p1ant)1e aux assignats". 

Até outubro de ln29 os emprestim0s 
sunportaram a den-adftirn. aventura 
\'aloriZadora do Brasil. Esgotada essa 
fon.te de recursos. clamou-se logo pela 
emissão. Mas. graça,, á Divina Provi­
denci;:i. ella aincfa nã.o veiu 

O ultimo presidente da p1;mP-ira Rr­
publica. se tPm no seu passivo trem:?'n­
dos erros políticos, tem no activo U"lla 
grande parcella: a resistencia vi~to­
rios~ 011~ opooz ao alarido dos papeli-;­
ti:i.s mdigenas E O$ dois ministros da 
FazPnda que a Revolução já t~\·~. 
quando nada mais houvessem fei.to, 

ESTATUTOS 
DA 

"UNIAO DOS FORNECEDO· 
RES DE LEITE" 

Arl. 1-" - Fica <·onsti luida, 
com sí·de na capilal do Estado 
da l'arnhyba do Norte, a União 
dos Fornecedores de Leite, des­
tinada a <lefender os interesses 
dos seus associados, a nua! re­
ger-se-ú pelos cslat11t11s -presen­
tes. 

Arl. 2. 0 
- Os soei os são ftm­

cladores e efferlivos. 
~ unieo - Fundadores os que 

approYarem este,s estatutos e ef­
fectivos os que posteriormenle 
forem propostos e acceitos. 

Arl. :l.° - Os sodos ficam 
obrigados a cumprir os dispo­
sitiYos destes estatutos, o que 
ficar rlelibernclo e,m qualquer 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

BONS LIVROS 
MEMORIAS DE UM NAVIO PHANTASMA 
ou a viagem do ltaquicé á X Olympiada. 

! 
a 

AI HRIOA~. m1mr., MANCHAS, ECZtrn, 
ULCERAS, RHlUMATim, SCROPIIULAS, mmo1. 
emllm qualquer mole&lia de or:oem syphililica7 

Desapparecem rnm o uso do 
GRANDE DEPURATIVO DO SANGUE 

ELIXIR DE NOGUEIRA 
do pharm. cblm. JOÃO DA SILVA SILVEIRA I 

Mllh:~.!N~~s ~t~.!::~!~EI~~: r.R1D~G~O:~ .. o I 
pa1z como rio extrange1rol 

sl•,,:io e pagar as t'ontrihuiçõe~ 1 sell\i pn,ductos (.li' uw(to a com-
a <Jll(' l',tl\erem obrig'!de,s promdt· r ,t aúd(' publica 

A, l. -L" - A nenhum ,ocio : unic-o l'rll\arla a fraude, 
t· lieilo rceu,ar as connuissües o a~SíJl'Í'tdo í'lll culpa scrú cx­
dl' que fiir incumbido. duul11 s, lll rl'miss:io cio quadro 

Art. 5. - (h so!'ios estão social. 
ohrigLJdos ao pagamcuto ela joia \rl. 1:i. Par·, prcenchi­
dc 10:SO()O l' da 111c1tsalielade <le meu to ela, ,a,, .. s clef1111livas se 
;;.·ooo. 'ª"' 1, 1111rd tl. mc·1t t,')\"ª elci-

Arl. IL ' - .-\ administração ç:i 
da sociedaue serú l'onstiluida de ,üt. l ô. O presidente cm 
uni presidente, um vice-presi- excrc,cio rcprc,cnla a sol'icdadc 
dente, um primeiro e um segun- judil'ial e exlrn-judicialmcute. 
do senctarios, um lhesoureiro e Arl. l 7. -- Em ,·aso <le dis-
um:i rommissão fiscal. solu~·ü1i da soc1erl.1de, ,enf,cada 

.-\rl- í. - .-\o pre,idenle com- cm v;. tll(le d. delihtraç,i., da 
pek dirigir c,s destinos da s.u- rna ·>fia ah,;;uJuw k:i socios q,.1i­
ciedadc- t' autorizar as dcsi,esas, les. 1s 'ieu, bens rt:vrrlc-rüc, em 
S('ndo su!Jstitui<lo nos seus im- herwf1c111 das cas.1s de rariclad,· 
pedinuntos pelo vice-presidente. ela capital 

,\rt. 8. - Ao primeiro secre- .\ri. IX. - Os presentes es-
lario compete se encarregai' da [ talutc,s poderão ser reformados, 
escriplurnção e correspondencia · llll'diant requerimento ua mnio­
da sc,cieuadc sendo suhsliluido ria elos soei JS 

em sous impedimentos pelo se- \ l t 19. Para mc1h ,r dis-
gundo secretario. tril111içào ele .ittriliuiçôes dos Jc-

.\rt. O.' - Snh ua guarda do ,;ilimos diceilos ela s,,cicd tr!e 
Lhcsoureiro ficarão tudos os n1- ~lri.l < q~<.tntzarl•> opporlunani, n-
lores da sociedade. te um regimento interno 

~ unico - Ao thcsoureiro _\rt. 2[1. - O registro elos 
('Olllpete ainda escripturar o cai- p,·csenlcs esta tule s se far:í im­
x.a e ct<.~mais lhros auxili~1res. 2x- mnli.i~am:nte após SLL.1 appru­
lr:thir recibo, e mandar proce- ,a, .. ,, e p11hlica\;; J 
der a cobrança das ('ontribuiçiie, ' Lnico - As cles1,~,as co_.1 , 
por pt•ss6a de sua inteira c<n- r,~tstro e puJihc· ç·io serão clt­
n~1nça. Yididas igualmente entre 05 as-

Art. 10." - .\ commissão fis- se ciados. 
cal, ('omposta de tres membros \pprenarlo cm se·ssao de 1 ° 
eleitos conjunclamcnte com :t ele .narç0 de 1!.J3:l. 
<liredoria, st enr;1rrrgar:t de João -:\leira de )lencze~, pre-
fiscaliLar to<,a a escr1pta d,1 siJ- J siclcnle 
ciedadr, dar parecer sohre n \\' alfredo Guedes Perdra So-
l'nlr,1cla de novos soeios. c:,,cb- brinh >, v ,·~ ~)rcsidPnL.,, 
recer duúdas sohre omissões e Slzenand:J Coi;ta, l. ,-ecr~b-
inlerprclação des~es estatutos e rio. 
fiscalizar os conYcnios que por- ....... Severi,H> GarcPz. 2.' sccre-
,cntura seialll ceJehrados. [ TI , 

~ unico -_ As ,'.1gas ,e,·it"ica- R<1ul de Barros .'\l0reir:i, lhe-
das n:t commiss:io fiscal. ser:.i<, 1 ~01n·c·11·0. 
preenchidas pelos ,ocios m:•l'> Consel110 Fiscal: 
velhos em idade. :tk que se Jll"i.l- fatheus :, 0-mes Hi ei•·o. 
ceda 110,a eleição 1 \ t ' • 

.\rl. 11." - Qualquer orgnni- ' tl;\'US O _-,t;umo. 
zação anne,a ú soci~dacle. 3 \'ital ~lein de ~fone·,~, 
juizo da assem!Jléa, poder:\ ter ~OCIEDADE BENEFICENTE "2 DE 
direc~·iio ú pari(', suhmdinacla :, SETEMBRO" - Assembléa Geral -
direrhiria ou ctm\itiluir-sf' um De ordem do sr. presidente do poder 

dep:1rl:11nento <Íc,t;1, com os i~~ii;"~isv~sso~i~~os~º~:,!!~d~~mc~n~~~ 
funceionario~ que forl'm neces- souraria, a comparecerem na séde so-
sarios. eia!. á rua do Roggers n. 337, ás 19 

.-\rl. 1 :!." .\s scssúes scriio ;i;a: ~~,-~i~i~e~~mªi~~sJ~· :ic~~~.;i ~~~ 
de assrmhlt•a geral l' de directo- ôs nossos Estatutos. 
ria. Joã.o Evangelista Teixeira, l. 0 se_ 

~ l .° Senio de assemhléa cretario. 

Julho de mil novecentos e tt·inta e 
três, presentes os srs. _desembar~dores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedl!s 
Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira, doutores Antonio Galdino 
Guedes. José Flosculo da Nobrega e 
Agrtppino Gouveia de Barros, sob a 
presidencia do desemba~gador Paulo-­
Hypacio, abre-se a sessao, á. hora e 
local do costume. Lida e posta em 
discussão. é únanimemente approw.da 
a acta da sessão a.nterior. O expe­
diente constou da leitura do officlb 
do juiz eleitoral da 9." zona <Cam­
pina GrandeJ, remetteDdo o docu­
mento com~robativo da despesa da 
viagem a Cabaceiras. feita por aque1-
le Juiz, de ordem deste Tribunal Re­
gional_ Accordãos - São publlcados 
os a.ccordãos referentes aos proces.., 
sos ns. 38 e 39. Julgamentos - O 
dr. Antonio Guedes relata o pro­
cesso n. 5, classe t.• , reclamação do 
cidadão Clodomiro de Queiroz Mel- ' 
1o, resider;te em Taperoá, contra t> 
acto do juiz de 11.• zona que indefe­
riu o pechdo de sua inscripcão. pelo 
faoto de não ter o requerente Jun­
tado prova de sua qualificação "ex­
of1licio". o relator, depois de refe .. · 
rir é. decisão anterior deste Tnbu­
nal, em caso idePtico. vota para que 
se promova a inscripção do• recla­
mante de a.ccôrdo com a lei. Os de· 
mads juizes votam com o relator 
Na.da mais havendo a tratar. o sr. 
presidente encerra a sessão ás qua­
torze horas e vinte minuto3. Eu, 
carlos de Albuquerque Bello Filho. 
cUrector da secretaria redigi esta 
a.cta, que subscrevo e assigno com o 
sr. presidente. João Pessôa, 22 de 
julho de 1933. <Ass. J Carlos de Al-

Documento expressivo da incultura e baixo nivel moral dos 
que tiveram a honra de representar o Brasil no estrangeiro. Ao cnvez 
de louros, ~is não conquistaram que vergonhas para o nosso pavi­
lhão. Pand1á Pires, o intemerato autor desse livro, vergasta impiedosa 
e justamente os que se aproveitaram do nosso pavilhão para os ma.is 
repugnantes crimes. 

gt•r:11, as de ekic,:io, realizadas AO C'OMMERÚIO E A QUEM IN-
t 1.; dias antes do termino do TERESS.\R POSSA - POPULAR 

querque Bello Filho, Paulo Hypa.­
cio da Silva. 

TRIBUNAL REGIONAL DE Jtl,;­
TIÇA ELEITORAL DO ESTADO 

DA PARAHYBA 
Acta. da centeslmo. sexta t 106. l ses­

são ordlnaria, em 26 de julho de: 
1933. 

Aos vinte e seis clias do mês d.e 
julho de mil novecent-OS e trinta e 
três, ó.s quatorze horas, no local do 
costwne, presentes os srs. desem­
bargadores Paulo Hypacio da Silva. 
Arclúmedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, doutores Al"'tonio 
Galdino Guedes, José Flosculo da 

=;!,ª sib ,:"~~i~~~cil~i:,ve:se~~ • 
bargador Paulo Hypaclo, abre-se a 1• 
sessão. E' lida, posta em discussão e, 
sem debate, approvada a acta da 

~~~º ~~!:7i[~: ~rff~~;J~iz ~~~: : 
to:rial da 16.• zona 1Prircês:a), accu­
sando o recebimento do officio n. 
208 e do 1nquerito instaurado pelo 
sr. juiz corregedor, por ordem do sr. 
Interventor Federal. para apw·ar ir­
regu],arldade• commettidas pelo bel. 
João Ap1igio Gomes da Silva, quan-
do juiz municipal e preparador do 
termo de Conceição, e se julgando 
suspeito para continuar a funcqio­
nar como juiz no processo criminal 
contra o referido bacharel; requeri­
mento do actual juiz preparador w,. -
quelle termo, bel. Antonio do Cout-0 
Cartaxo. pedindo trinta dias de li­
cença para trat,amento de saúde; I! 
telegramma do juiz preparador dé ~· 
JOSé de Piranhas. solicitando per­
missão para ausentar-&' ela séde do 

(Conclúe na pa.e:lna 15 ') 

JI 

Preço 4$000 - Em todas as livrarias. 

O TYRANNO - por Dostoiewsky 
Obra piima. da literatura mundial, pela primeira vez traduzi­

da para o português. E' a alma rebelde dos ''steppes" que se revo1ta 
contra as miserius e baixezas de uma organização social em plena dc­
liquescencia ... 

Preço - 7$000. 

OS MESTRES - de Annie Besart 
Formidavel trabalho dessa notavel tbeosopha, que tem attra­

hido a attenção dos povos á custa do seu genio e inexcedível bondade. 
Preço - 4$000. 

ESCRIPTURAÇÃO MERCANTIL - Por Modesto Carvalhosa. 
7.' edição completamente refundida. A respeito deste utills­

simo manual, assim se exprimiu o dr. Pomphi!io d'Assumpção, presi­
dente da Associação Commercial: ..... o aspirante á profissão de guar­
da livros e todos os que se dedicam a carreil'as commeriaes têm tudo 
quanto podem necessitar si.ber e que facilmente podem aprender sem 
auxilio de mestre". 

Preço - 15$000. 

IMPERIALISMO OU LEGITIMA DEFESA? - Por Al•xandre 
Konder. 
Prlmelro estudo que apparece em português, cuidando da Iu­

cta no Oriente, onde japonêses e chinêses se entregam a um dol9roso 
rxterminio, por força de questões economicas\ capazes de abalarem o 
mundo! 

Para se julgar, em plena consciencia. a tragica. luctn sino­
japonêsa, é preciso que se !ela IMPERIALISMO OU LEGITIMA D~­
FESA? fartamente !Ilustrado com pilotos inedito, .. 

Preço - 8SOOO - Em toda,s livrarias. - Edições de Calvino 
Filho - Rua Senador Dantas, 48 - Rio de Jtnelro. 

I mand,ito das clircdorias; e ex- EDITORA - O abaixo assignado 
traordinarias quando reque_ri- ~;'.'

1~;fxã°1i f:,.cs;,n.;;ur1':i".;r nJ!ta ~; 

I 

das, pelo menos por dois terl'OS Viuva F. c. Baptista, e que conti-

I dos \ocios quites. núa no estabelecimen.to da firma. 
~ :! . 0 

- Serão de direcloria as F. C. Baptista procedendo o balan-

qt1e S(' realizar.em l'Olll a lllêliO- ~?gur~rat~n~~r:~r~~ n:~~~r :: 
ria dos seus membros nas se- o abaixo assigr.ado pode procurai-o 
gunclas. quartas e sexlas-f'eir:1,s ;~ J~f

1
e:~~o

15
;3ta1>elecimeto, avenida 

de ,·ada mez, e c-.traorclinaria- Joio Pessôa, 2 de agosto de 1933. 
menlr, as que forem c·onyocndns - Manuel A. de Figueiredo. 
por r\i.!;!encin do scn·i('o. <A firma estava devidamente re-

.\rt, t:l." - Xenhuma tlclibc- conhecida). 
ração serú legal ,e 1omada em 
sessiio ele assernhléa g,ral sem 
pn;vio a\'iso pe la imprensa. 

.\rt- 1-!." - E' expressnmcnle 
proh ibido aos socios fraudar os 

ALMANACH DO ESTADO DÁ 
PARAHYBA 
Preço 5$000 

A' venda na portaria da Imprensa 
Offlclal 

! ................. _ . ._. .... ,- . ._.·- ·- ·- ·- ·-·-·- , ............... - , ... ·-·-!· 
! E ' F A A POBRES E 'RICOS i • • 
! PINCE-NEZ MODERNO f • • • D E'.,_ 1 

i f B . V I CENTE DALIA i 
O Jn'co , s'abelecimento no no te do Brasil, que possue sortimento com- i 

~~Í~~ ~mv,~~~!ºs;it~~~-;:~·9 ~~~~; ! 
e to<las qualidade9, apropriados i 
~~~; :

1
?/:bi~a;~~d~'tr. mye~~-ia, Prce~~ i 

ao alcance de tooas as bolsas. i . .. 
~,~~ '~~~~ i 

Maciel Pinheiro, 300 - Telepb. 243 - João Pessóa ! 
·~ .... . ....... . ... . ....... . ... ..... ....... . ~·-·-, ......... -·-·- ·- ·-·-·-·- ' .............................. ....... ....... 
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P refeitura do interior 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGO.& DO MON'J'EIBO 

Balancêlc da receita e desp""a corre1pontlenle ao IIÍês de Junho 
dr IOlJ. 

RECEITA 

Al Licenças 212$000 
Bl Imposto de fch'll. ufJ.~ Cl Imposto predial 
D) Registro de entrada e ,ahlda de 

mercadorias 774$400 
El Gado abatido 66lroo 
Fl AferiçãQ de pesos e medidas 
G) Taxa d llmpeoa publica 176MOO 
Hl Pa.trtmonio 20$ÓOO 
I ) Imposto sobre vehlculos ~= Jl Matriculas 
Kl Dlzlmo de lavouras • Ll Rendas diversas 361$600 
M) Divtda activa 5)6$600 7:667$340 

Saldo do mês anterior 679$336 

Total 8 :346$6'18 
Saldo: 
Em 1171933 rs. 1 :489$372 

DESrEsA 

1) Prefe1turn 2:0035800 
2) :fiscalização 150$000 
3) Thesourarla 126t02ó 
4) Obras publica~ 5$0()0 
5) Estradas de rodagem 1 6) llluminaçáo publica 
7) Limpesa publica 45:fiOO 
8) In.<trucc;ão Publica 1:15 101 
9) Cemlterios l*°° 

10) Su!Jvenções 60tl)OO 
li) Despesas diversas 2:192$380 
12) Divida passiva • 6:857$306 

Saldo que passa ao mês seguinte 1 :489$372 

Total 8:346$678 

DESCRIM~NAÇAO DA VERBA DESPESAS DIVf;&SAS, NESTE Mll:S: 

Letra "A" - Expediente e desp. do fóro 
Letra "B" - Gratificação ao escrivão de delaga,lo 
Letra "c" - Idem ao escrivão dll jury 
L<)tra "D" - Idem 2 officlaes q.e justiça 
Letra "E" - Exped. da Delega.ela de l;'ollda 
Letra "F" - Desp. da Cadela Publica Ouz etc. J 
Letra "G" - Aluguel de açougue das povoações 
Letra "H" - Exp. su bdeleg!IClas das povoações 
Letra "I •• - Compra de livros e talões 
Letra "J " - Compra e conserv moveis 
Letra "L" - Assistencla Municipal <doentes m.ls. l 
Letra "M" - Gratlf. enc. cobra.nça D. A. 
Letra "N" Compra de placas etc. 

EVENTUAES' 
Registros de 72 cidadã.os (fins eleit.l 
Pagt.• dr. Luls Jacy Dlnlz, sen1ços 

medicos a 2 doentes na Cadela 
desta cidade, conf. autorização 
do Irterventor Federal 

Gratif. l escrevente eleitoral 
Aluguel de quarteis nas povo~es 

sob autorização da Interventoria 
Pago a l portador de 8. 8 . Umbu2'.elro 

37$600 
'04000 
40SOOO 

~~ 
6ln;íõ 
lOSOOO 

7$500 
309$600 

34$000 
232ff00 

92$580 
723$40() 

72$000 

300SOOO 
50$000 

132$500 
~ 

1 :629$880 

562S500 

Total rs. 2:192$380 
Secretaria da Prefeitura Muni clpal de A!agôa do Monteiro, e.os 6 

de julho de 1933. 
Visto - Eme•t.o Sllveiril, prefeito. 
Antonio Dias de Freitas, secre tario-thesourelro. 

PREFEITURA MUNICIPAL QE sArE· 

Balancét., financeiro da. Prefeitura Municipal w, Sapi, refennte ao D)ês 
de Junho de 1833. 

Licenças Diversas 
Impooto de feira 
O,,,do abatido 

RECEITA 

Registro de mercadorias 
"' Renda dos cemlterlos 

Quota escolar 

entradas e sabida• 

Baldo do mês de maio 

l Prefeitura: 
Pessoal 
Materia,l 

2 Theso\U'aria: 
Pessoal 
Material 
3 Dlum.inação publica 

4 Limnesa publica: 
Pessoal 
Asseio: villa e povoações 

5 Instrucção Publica (16% l 
6 Obras Publicas: 
Material 

DESPESA 

Campo de Cooperaçã.o-Dec. li, de 30141933 

7 Subvenções: 
Banda de musica 
Soccorros publicas 
Ração a presos mlseravels 

8 Cemite1ios 
9 Diversas despesas: 
Gratificação a serv. da Justiça 
Expediente da Policio. 
EvE!l'ltuaes 

10 Aposentados 
li Disponibilidades 
12 Acções bancarias (Dec. n. 12 de 30,4,9331 

2:001$200 
1 :208$300 

593,000 
384~6 
13iSOQO 

50SOOO 

880$000 
68$800 

6~ 
116$100 

110$000 
25$000 

~62SOOO 
l :2648600 

100$000 
12'000 
H$200 

320$000 
97$800 

402tl)OO 

4:3695136 

16:228$188 

20:597$324 

948$800 

766fl00 
945$000 

135$000 

398$700 

1 :726$600 

127$100 

160$000 

819$600 

60$000 
50$000 

100!$000 

~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~.~~~~ 

13 caixa de deposltos jud!ciarlos 

Somll)a rs. 
Saldo PIJu!ho 

100$000 

6:327$700 
14:269$624 

Total Prefeitura Municipal de Sapé. em 9 de junho de 1933. 
20:597$324 

E. s. de Araújo, contabilista contractado . 
Visto - Epami11ondas M, de 
Francisco Rosas, thcsoureiro . Menezes, prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POMBAL 

Balancête ela receita e despesa em 
30 de junho de 1933. 

RECEITA 
l Saldo que vem do mês 
de ma.lo 3 :281$900 

2 Licenças l : 697$500 
3 Imposto de feira 616$000 
4 Reglsf;ro de ertrada e 
sa.hida d,: mercadorias 2: 162$200 

5 Gado aba.tido 907$500 
6 Af erlções 150$000 
7 Imposto sobre vehlculos 505000 
8 Ma.trtculas 18$000 
9 Rendas dl versas 42$000 

10 Divida actlva 58$500 

S:983$600 

mês de julho 14$178 

Total 1: 166$009 
Prefeitura Municipal de Princésa, 

em 5 de julho de 1933. 
Visto - Nomfnando Diniz, prefei­

to. 
Lolz Gonzara de Souza Santos, 

thesoureiro. 

, 1 PRE~wi~~ ~Ni:rt:.t DE 
Balancête da receita e despesa do 1." 

semestre de 1933. 
RECEITA 

1 Licenças 
2 Imposto de feira 
3 Imposto predial 
4 Registro de entrada e 
sahida de mercadorias 

4:657$900 
478$500 
625$200 

UNICA OrPOSIT A RIA 

N tSH [Sl ADO: 

MOYHARIA =--= -----

=--= fORMOSA 

Rua Barão do = 

= Triumpho 410. 
JOÃO PESSÓA 

[SIAOO DA PARAHrnA 

BRASIL 

terlor 874$000 
Deflcit que vem do mês 

anterior 7 :250SOOO 
Plancó, 4 de Julho de 1933. 
Adhemar de Paula Leite Ferreira, 

prefeito 

PREFEJTTTRA MT'SJrIPAL DE 
MISERICORDIA 

Balancêt~ da rtceita e dPspesa em 
30 de Julho de 1933. 

RECEITA 
Licenças diversas 
Imposto de feira 
Imposto predial 
R"1PStro de entra.da e 

hida de mercadorias 
Gado aba tido 
Patrlmor.lo 
~t1iculaa 
Dizimo de lavouras 
Rendas dl ve!õas 

somma da receita 

sa-

Saldo que vem do mê.s an­
telior 

DESPESA 

110$000 
173$900 
88$500 

481$000 
239$000 

40i000 
25$000 
28SOOO 
46$000 

1 :231$400 

9$400 

1:240$800 

DESPESA 
Prefeitura Municipal 

2 Fiscalização 
539$700 
283$300 
878$620 
100S490 
341$500 

5 Glado abatido 
9 :041$500 
2 :328$500 Thesouraria 

466$000 Estradas de rodiagem 
Illuminacã.o publica 

153$100 
177$000 
184SOOO 
116$000 

6 Aferição 
3 TlJ,esouraria 
4 lllumlnação 

7 Taxa de llmpesa pu­
blica 125$040 Limpesa publica 

Instruc,;ão publica (maio 6 Llmpesa publica 
6 Instrucção Publica (con-

9 Imposto sobre vehi­
culos 160$000 e junho) 300$300 

tribtllção de 15 % ) 
7 Cemlterios 

855$300 
405000 
80$000 

11 Rendas diversas 190$000 Cemiterlos 60$000 
Inact:vos 10$000 

8 Subvenções 
Saldo que vem do exer­
cício de 1932 : 

9 pespesas diversas 
10 r:)ivida passiva 

445$100 
80$000 

No Bar.co do Estado da 
Para.hyba I 

Despesas diversas 208 900 

1 :OOOSOOO Sonuna da despesa 1:2145300 

11 Saldo para o mês de 
Jajho 5 :339$590 

Em títulos 
Idem em caixa na the­

souraria 

455$156 Sdi.!do que passa para o mês 
de julho 26$500 

8:983$600 
Visto - Em 5171 933. - Dr. Jan­

duh:, Carneiro, prefeito. DESPESA 
1 Prefeitura 

813$691 

20:338$487 

3 :540$000 Amadeu Araújo, thesourelro-es­
crlpturario. 2 Fiscalização 

3 Thesourarla 
3605000 

2:678$681 
2:673$211 
1 :112$500 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRINCeSA 

4 Obras publicas 
5 Estrada de rodagem 
6 Illum!nação 218$600 

850$000 
2:710$896 

240$000 
4 :488$800 

Balancête da receita e despesa, em 
30 de junho de 1933. 

7 Lunpesa publica 
8 Instrucção 

RECEITA 
l LicenQas 
2 Imposto de feira 
3 Imposto predial 
4 Registro de entra.da e 
sabida de mema.dorlas 

5 Gado abatido 
6 Aferição 

· 7 Taxas de llmpesa publi-
ca 

8 Patrimonlo 
9 Imposto sobre vehlculos 

10 Matriculas 
li Dizimo de lavouras 
12 Rendas diversas 
13 Divida actlva 

Somma da despesa 
saldo anterior 

Total 
DESPESA 

l Prefeitura 
2 Flscall~ão 
3 Thesoura ria 
4 Obras pu!Jllcas 
5 Eztradas de rodagem 
6 Illumirlaçã.o 
7 Llmpesa publica 
8 Instrucção (contribui-

ção de 15%) 
9 Cemlterios 

10 Sub~enções 
li Despesas diversas 
12 Divida pa..-slva 

420$000 
205$500 

5$000 

214S3on 
210$500 

40$000 

20$400 
$ 
$ 
s 
$ 

32$900 
$ 

9 Oem.iterios 
li Despesas diversas 
Saldo que passa pa1,a o 

2. • semestre de 1933: 
No Banco do Estado da 

Parahyba 
Em títulos 
Idem em caixa na the­

soura.ria 

1 ·ooosooo 
452$156 

13$643 

20 :338$487 
Thesouraria da Prefeitura. Munici­

pal de Catolé do Rocha. 5 de julho 
de 1933. 

Visto - Em 5 de Julho de 1933. -
Dr. Amertco Maia de Vasconcellos 
prefeito 

l: 1r~~~ ro Nathanael Vieira Lima, thesourei-

l:lS9S009 I PREFEITU~:A:~~ICIPAL DE 

245ssoo Balancêt., da receita e de•l)esa, em 
60SOOO 30 de junho de 1933. 

139$431 RECEITA 
$ l Imposto de licença 310$000 
S 2 Jmpasto de feira 159$900 
$ 3 Imposto predial 20$000 

97$500 4 ReJrlstro de entrada e 

s 
30$000 

$ 
529S400 

$ 

sabida de mercadorias 
5 Gado abatido 
6 Afeliçáo 
7 Taxa de l!mpesa pu_ 
blica 

8 Pa.trimonio 

219SOOO 
s 
s 
$ 

184$000 
s 

Somma da despesa 1: 101$831 
9 Imposto sobre vehlculos 

10 Matric\jla $ 
Imoortancia despendida com 
a 1. • quota m~nsal de 10 

acções do Banco Central 
da Parahyba, referente 
ao mês de junho 
mês de Junho 

Saldo que p~ para o 

11 Dlz!mD de lavoura 
12 Rendas diversas 
13 Divida actlva 

50$000 Total 
50$000 DESPESA 

s 
147$000 
258$000 

l :640$900 

1 :240$800 
Thesouraria da Prefeitura Mt(l.i­

oipal de Miscricordia, em 30 de ju­
lho de 1933. 

Visto - J. Gomes. prefeito 
Sebastiã.o Rodrigues, secretario­

thesoureiro interino. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
S. JOSE' DE PIRANHAS 

Babncêt,,, da receita e dfM!ipesa em 
31 de maio ed 1933. 

RECEITA 
1 Licenças 
2 Impo_<to de feira 
3 Impocto predial 
4 Registro de entrada e 
sahida de mercadorias 

5 Gado abatido 
6 Aferição 
7 Taxa de llmpesa pu­
blica 

8 Patr!monio 
9 Imposto sobre vehicu-
los 

10 Matriculas 
11 Dizi.."110 de lauvoras 
12 R.er.das diversas 
Renda eventual 
13 Divida activa 

Total 

25$500 
28.3$300 
135$000 

237$700 
140>500 

$ 

$ 
45$000 

$ 
s 
s 

4$000 
5$100 
s 

876$100 

Quer V. Sa. 
fortificar. se? 

Use Virona! que é o melhor 

fortificante para as ~ssôas ane ... 

micas, nervosas ou enfraqueci­
das. 

O Virona! fortifica o sanpe, 
alimenta o cerebro, tonifica os 
nervos, abre o appetite, robuste­
ce o Ol'ganlsmo. 

•coMPANHIA ·coMMrnOIÓ
6 

7ElNÕUSTRIA KRONGKE, 

I PAR4HY'BA DO NORTE I l Conselho Municipal (em­
pregados) 

2 Prefeitura (emprega_ 
dosl 

3 Fl.seallzação ( emprega­
dos) 

65$000 

245$700 

450$000 
58$000 
20$000 

135$000 

Vlgonal é 58% mais rico em 
substancias nutritivas que qual-
quer outro fortificante. 

Compndon de Jll(Nllo • eraço de • leoct•o - Prençt bydraulla para eafard1r 1l11odlo 

AOENT!!S DAS CO MP.\NHIA'I DI! VAPORES: - N11rdde11tschef - Uoyd Bremen - Ptr1lr.a Car.neiro & 
C.• ~ f C.,m,a,thta Ç~ , Nav,goçoo t 

AOENTf DA COMPANHIA 01! l!OIA.lfitS~-tWrfo\ Brlluh & Mttr4ldlllt 1,.suranceo Comoany . ""'"" "' ,.,,.,. 1 ·ll!!erlpCe•I• - PR.t.fA •.t.C,I ... PPBBIBe --.. ·e U -·- Cal•• 4• Carreie n , 9 

1 ---~ ENDl!REÇO TeLEQ R iP H ICO-K R O N C K E I 
~ ·-

4 Thesourarla (emprega_ 
dos) 

5 Obras publica 
6 Estrada de rodagem 
7 lllumlnação 
8 Lim.pesa publica 
9 lnstruccã.o (contribui-

ção de 15%1 
10 Cemlterlo 
li Subvenção 
12 Desnesas diversas 
13 Divida aotlva 

135$500 

?.46$200 
ll?.$000 
150SOOO 
153$500 
650$000 

Total 2 : 420$900 
Sa.ldo que vem do mês an. 

Alrim & Freita 
8. Paulo 
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L. para a . nf a nc1· a s4ermaE.~·t·-ºo. ladoNàohucon'°m~astritºtçºtpoªº 1 fse GRATI s Eotá doente? Quer saber o que tem? mande nome, 

OS 1 
,, .... ~ ., .. edade, profbsáo, resldencla e envcloppe sellado para. lvr ponto de vista. O humorismo u a resposta, endereçado á CAIXA POSTAL 509-RIO, 

cartaatura crtam ambos no e ptrtto 

---=--""""-<>= ~~in!t.: :i:d:ni!~ca~. ~i :;iç~~ JUS nr Ã ELEITORAL :~~g~~~~~"n~\n~~~ªctf':cçi:i J;l: 
(Copyright by Companhia especimen de /tomem, u,n novo typo r:::!;!~ fºch~~s;,,~~'P~io., \t:z~'.nta~ \J ~~l 8\~'i~ç:•:~~n:~-g~ ~~= 

Editora Nacional. E.rclusivi- de fauna. tudo tendendo a dilatar a cem bem ou mal. de accôr O com a ( Conclusão da pagina 13 ') juiz municipal e preparador do ter-
dade no Estado da Parahyba imaginação e infundir no animo de- reeevttvidade do leitor. Ao passo que •-.nno. por •-r req,ierido, ao luiz de '.!:.º 

1
dêre 

0
co

0
nfoel.lciçioão. )com. O asrelaraztorões. __ depocxls_ 

para "A União") . seios de 11ehc111,e11cia para o bem.. os ltvros onde ha Qw1.ntlda e e qua- v: ~ ~ · 

JOSE' GERALDO VIEIRA r,u~n c:ne:::· ,,.;1i!~· 0!~!r~a ~;;::is ~i!::,~~,.x~ :::~rt:!u1~::tcoiº':e ~~ ~~~~ !~ c~af~:ias d\e~~!::~t~,;~ po~tas pelo juiz d.a 16.• zona. entende 
E' ~vidente Que os livros já escrip- da tida real. As prin.cipaes figuras e dR Mali .~eTv'!m ao pequenino leitor rcs. O sr. presidente, depois de con- ~~ ºvêca:ot~6 ~~= !~iç!º\1:~ 

tos e lioje <qua.lie diria> classicos d'J livro são especies de symbolos; o como abu.,,da1Jcfa de vicias Qtu' 0 Bem sultar aos seus pares, distribúe, pela vota. 0 desembargador Souto Maior 
para a infancia, não _obedeceram pro- livro e como um avi.so, um alarme, "1cn<'r. e domina. A creanca passa, ordem, ao dr. ,José Flosculo. o offi- levant~ a preliminar, no ser.tldo do 
priam.ente a um .. onterto 7:1e_de1gogtco pôe o pe.quenino leitor de sobreaviso lnvoluntnriamc11tP, 014 melhor. vo- cio elo 1uiz eleitoral da 16." zmia. e. Tribt!nal não tem.ar conhecimento da 

Resta, alem do mai~. veri/lr:ctr se o para com certas categorias da malda- luntarts.,tmam,mte ~ incanar o heróe t'tn Fre'.rtllda. submette á apreciação cnr:mlta. uma ve7, que o juiz eleito­
Zivro infantil póde ser encommendado dr e der bondade ie o faz naturalmente bom e a rrnnbatP.r oo:: m11lttnlos ver- ddoo dJ_uio zTrpirb~~ladºorpedid'odo dteermllocençdae ral de Prmci:6a fôra removido para 
ou fetto segundo um criterio preL'1o. odiar o mal e d~sejar o bem, tudo a .i:()1tr,(lrtt..~ do ma1. Não ha 110ssibilf- .... _~ t t l"!l1ll1d rta 
Via. de regra os livros q1ie andam ro- sen!iço duma ju!tlC'a e dum estado de cfnde do creanca errar. Acontece com Conceição, sc>ndo •convertido em diH- ~ ~mcº:J:~ 

0 
0 d!-e5;bf~ga.d~; 

tulados com .. a rubrica "Infantil'' /o- ordem. Pila o rme '1ronteceu na ,,,~tm-in b4- gcncia o julgamento, no sertido do Flodcardo é de opinião que se res­
ram obra.s espontaneas, de m.éra ins- Aconk?ce então. q1le o leitor, que blif'O. ElTa d1,,sce ao terren.o da occãa r~querente provar achar-se afastado ponda a con~ulta do juiz. O dr. An­
piraqão. talvez mesmo O autor ou au- pnuco ou nada conhece da Vida. alem <'01n0 anU."7i~R an?os QUP de~clam en.- ~fc1;:rro~~\~ dâe c~~~=l j:~c:~; tar.io Guedes não acceita a prelirni-

;~~::,ç~!°d;'~~ss;~pa~~r e;c;re;e~-~~~s~ :g,/tr~~~~e;~~tri~~ja~ª f![e:sa~~e:t~~ t:e 0~·~ ':;~~;:::i ~ ~~:~!~~.;ª e ajudar a licença solic1b.da, de accôrdo C?m ~~1~e:~f~r~ª vaf:
1~mde:~?:=.d~ 

se especial de leitores escalarei:. DPs~ ajund.a-se no passado. passa a ter Para finalfwr e.trta ordem de con- a lei. O sr. presiderte commuruca dr. Atpipp1no. consultado com.o vo .. 
de as lendas, as narrativas, os contos na<-ões esch m1aticas de terras e de ,<1>frf1,.,..ncóP-s attnf:P 'flafernaes mL m 0 .~-ma ter r(>sp')nd1do o telegramma _do .1uiz, tava. no caso em apreço, declara que 
de fadas, as historias das mil e um.a hnmens, 8tLpporta o saffrimenta, vre- 'Vf(ll~.,sarf1P~ 1nnbra que aw1si todos preparador de S . ~osé de Piranhas,! não acr::e~to. a. preliminar. leva:,tando 
noites. as viagen.~. as e.rplorac;ões, as para-se para elle. sabe <me tem que º8 livrns in fa"'lth, auPr aquP-7l~s de fa· declara'.-.do que O 'I;1bunal poderá con- outra de não se tomar oonheclmento 
phantasias abs1trdas, as creacões in- luctar, det1eja incontidamente iP,-SSfL bu1or;á() oriP11tal-f'ordfca (orfqem pPr- reder lteença ~ nao ferias, mP<iiante I da consulta. po-:- não competir ao 
verosimeis. até . os livros pronria- lncta. entra. em estado de conquista- .~,, 01, ,,.,,,.o<I' de AriPrSP-nl aw•r 11011P1l"~ ettes .. - tado ~~dico e provando aqu~lle I Tnbunal a~:-eciar . o motivo allegado 
numte veridicos ou exactos. não tem dor invencti,el. no reino inverosimil dP fabulac,fo acririental, uns <"Tenndr, ,imz achar_-.:;e 3:tastado do exerctci~ pelo juiz. para não funocionar ro pro­
havido intencionalmente o intuito mas symbolico das diversas catega- $êre.-.: ... ,,e nãn P.ristem. e.r~mtJlare.~ dP dar; fur<:_çoes e.,~~uaes. de confor _ cesso. contra o bel João Aprigio Go­
cducatit'o. Livros ha que hoie estão rias da virtl:..de e da crlm,e, exalta a 

1111110 
1nm1nnid'l.de exdrnxula. a1tfrn.o:: ma.d.ade .... om 8: JUrL5Prudencia eleito . mes da Silva. E~a preliminar não foi 

no dominio da mundo infantil e que sua provria personalida_de, dá-lhe ca- ,,-,or1nPnori~a11riri 1J;das dP um,, a"c6a ral. Nada mais .1:avendo ~ tratar. é , ,..egeitada unanimemerte. De meritis. 
todnvta servem ao mais rla humani- racteristicas _de purezl!- e de .heroismo tnr111J.f1t.n.ça P hern.;r.n. todos são obrm; encerrada a. se_ssao ás quatorze ho- todos os juizes votaram com o rela­
dade como taboa de rel1P-rtie.-.:. ver- P pas-ia a tnver m.ultrnlas vidas, pilo r,,, imaginrtcões f'1he;'1.., ao no.,so meia r~5 e trinta mmutf'c._ Eu, carlos df> tor. sendo o processo ertregue a este 

::il:irt i~:á~e :::i Jn'3~frbd!i~1!es Q:P~ 1:mpr:~~;~1;Ç~O ~,~~/e~~::a.a.:{!~~e;:; \ ;/1:i!:~:;;/doc2;a'(,{!,~:e~!h::ü'J ~~~= ~~;t~~~~~e~lºesr~~~~a~i~~:ta:ui~ ~;\1!1\::~ad~a;aira°ta~~C~r!~~- ;~i~ 
preparados para " infa'T!cia são mf- 1l"T01>ra,:'ao. zstn e. elogw ao livro tn- mn flq ,,.; .. to....;n prim.ftWa no.~.qa. tndo cr~vo e assigno com ~ 51 · pie51dente. 1 dente encerra a sessão ás quatorze 
ros exercicios d~ comvilnção nueri1, fantil, seja elle historia de mithos. n 1-,.,f1tnia1. vb11sando do in.verasimil Joao Pessõa. 26 de _111.\ho de 1933 · 1 horas e quarenta minut.os. marcando 
sem nlcancarem o abiectivo prP.~ta- trate . d~ personagens que não são h1J1Jertrophi<mdo O real, oora aue o (.Ass. > Carlos de Albuque1:1ue Bello n proxima ses5ão ordicaria. para 
belecido. OuPr dizer que esses livro.11, pronriarnente humanos em sua ana- ,.,....,b1Pnte rirfl cmnn P. sirva dP e- Filho; Paulo Hypacio da Silva. 1 terca.-feh·a, 1 de agosto, á'i dezeseis 
tal qual coma os VPnonar,""1S oue in- tomia pha11tastica1 ou seja elle nar- 1-ricctin ó sPriP i11finlta de sd11 mo- TRTBUNAL RF:GlosAL DE JUS- hora~. _Eu, C~los de Albuquerque 
ventam em suvs paginas, tPm de.~tino rnti1:a de f<1:ctas P periner~as entre r-íes da epopéa humana. Livr s ha. TIÇA ELEITORA: DO ESTADO Bel!º . Filho. d1rector da Secretaria, 

~~fr~~n~e;,o ~lg~~;ii~~:~ct·e como 7;:t:;_ta;;i:;':au:c;,~cio~ar~!~~cç;;~t,?~:in~ ~:~~~~ :~;;rssguem':!~á~id~m tk,~= DA P_ARAH~~A • ~:~1 = ~:. qu~r:ir::~~o eJ:~ 
Ha de facto, na litPr(l,.h1ra mundial da P '.1ubl~cando. ~om a ~radacoo da_.s rPr 0 1: flnnrn~ nara a P,Tplend a ex- A<'~ da ~ent!sima setima (l07.) Pessóa, 29 dP julho de 1933. <Ac;s.) 

livros QUP têm n vrofundo e amanel orgamwqoes previamente amodttrec1- tracc;ão de heróes. Assim. e:r:em- sessao ordinana. "'""' 29 de julho de Carlos de Albuquerque Bello Filho, 

~~!!i~~m~u~:1~i:~ ~:r~;~e;rii~s.g~:~= ~;~· ~~;;~~ -g~;~~~efc~:fº d~fig~~ ~;':ie:!;~t~~· !~/:;;~~~;e1;/;t!ª , q~es: Aos vin~ e n~~!
3
·dtas do mês de Paulo Hypacio da Silva. 

dadeiros modifi<'ad.ore.,; df! virln ,.,,nz. umn realzzac_aa a ~ouvar. A crPanca qrandn z;1,ros da rnca. assumpto r,om !~l~.º P~~~fe1:: n~~ec:~~osd!P.~b~:~a: A EPOPtA DE GANDHI 
crean.da para a crPanca u.,.,,a n011a·0Po- ('-r,rende out't":do dia.logos de adultos. oue e.rto,3;ar o enth11<?.iasmo e a ima- dores Paulo Hypacio da Silva. Ar­
graphia, um novo mundo, um novo M_nr; nes.~P, cn_mnicrcio com o hum.a- pinacãn de meu.~ f11hos. E.<:tnu pre- chimedes Souto Maior e Flodoardo 

Saldo do mês anterior 
mdcrd? ella so lucra dentro do reces- par<1ndo cin<'n 7ivro~ praprias para Lima da Silveira., doutores Antonio 

6055480 M da lo.r ou . no _ambiP'!Zte esc?lar. meus cinra filhos. Den~ sahP o es- G-aldiIV> Guer1c,. José Floscolo da 
Compete ao h7JT0 infantil dar a PS- forco material, a enorm~ fadiqa e o Nobrega e Agrippino Gouveia de 

DESPESA 
1 Prefeitura 

1 :481$580 ~~~~tt!:"i t~~:e';~ª
1gi0;1i!~~~~fa eab:;: c11.i~n<10 "ºm. o_ve. p_r;rolhi os themas. Barros, sob a pret'idencia do desem­

nue-r no t~rritorio humano dos acan- A ti':11lo de ~ur~o-~dade P mesmo e<?~º bargador Paulo Hypacio, abre-se a 
tecimentos reaes, prPsença lucratina, 171ed_ida prPliminar de de_fe,ia da t-r1Pfl se~sã.o á hora. e local do costume. O 
f'nu..o::oo:: emfim que dilatam O espirita aam aventad'l '! proprr"do.de delfa, expediente constou da leitura do te­
in fantil. OUP de certo modo O ama- e11.v.mero as ?b,..as em ayP <' .... qto11 pan- legramma circular do p1-pc:identR do 
tinem 011 ~ lhe exhacerbem O espera'71.- do todo o ca1'rnho P com"'ichn clçste m.eu Tribunal Superior de Justiça Eleito­
ca. au'e lhe enq~nndecam a fé. aue lhe pave~. de i1'1t~r-mP_ilirzrio. Eii: os. obras raJ, relativo ao credito recer,temente 

2 Fiscalização 
3 Thesouraria 
4 Obras publicas 

s 
120SOOO 
97S465 

258$000 
400SóCO 5 Estradas de rodagem 

6 Il!wninação 
7 Limpesa publica tornem, v~ 'DZfío11n1irno necessario e oue 1ª ;m b~n dó;~ tr~7!;~,.,z~nt~~ Pf es- ~~J;~· f:1º d~::: 2~·:i;.;-of!~-ar~!; 

sempre util, ª caridade· i~;l r~ ;~a;.R.~~nr, n
1

~st~á~.~ (in~.,.:;~ com as eleiçõeF> de 3 de maio, e da 
131S415 . Não w~_tenda lazer um inventnr~a de nn /llnufraf];o dP .~P1?11lvRda) "Anto- leitura do telPgramma do mesmo 

30<sOOO 1,vrns '}1Jtzm.os 1>aro. a creanf'a. Sei que nio de Faria" (historia de. um corsa- r,re--idente sobre recursos interpostos 

14$400 
30$000 

8 Instrucção (contribui-
ção de 15%) 

9 Cemiterios 
10 Subvenções 
11 Despesas diversas: 

5
óSOCO :~~c~~ºti:r ~ ate;:~e!z~,,~ oesis~~:r~ ~0:: rio TlOrl:11aués na~ costa., da China P. ~~~t~a r~~::~~tie~!111:~isd\~~~~~~~ 

rnry1Jido dri jo1Jen leitor em conf'U- ;~r:!:';.i.~r)O?i.r;·;,~r;:~~nti:f~~~!º ;;;- ás eleições. Accordão - E' publica-Delegacias de policia. quar­
teis pohciaes e alugueis 

Expediente. telegranunas e 
impre.ssões 

1'9 OOO ~7~~s pq:,~;,:_ie n~:g~~:lv~ ª::S~!;'t~· ~;::: .1:ffmP1ro r1n~ monros'. "Aventures n,, ~~ i. ~~c~~!s~ ;e!~~{:~n~~oc_:ss~ 
99$400 damente im11roprin.~. nã,., dP1Je hat,Pr F'?mno < Re.rnmo doo:: Perei,rtnacõe.~ dr. José Floscolo relata o processo 
60$000 censurn para fl dis .... ~minacã.o de li- ~;11 :atenfee:,,t~~1;~.~) · h~;,:~0~ue P~;!;:,~ n. 41. ela~ 5.• (offioio do iuiz ,1lei-

$ vros de aventuras, tanto no reino da passear dowin<ealmentP. en,n os torai da 16.• zona <Princêsal, con-

l :469~680 ~!~ul!m~ª~~rt:ª c~~;:;;r~v!' ,,Z~~!~~ meu~ f4lhos. E desta., e,xrursfiPs. tan- ~f~:~d~o s;r~~!o ~°!~~à.u~r b!I. f~~~~ 

Eventuaes 
12 Divida passiva 

Total 
Saldo que passa 11$900 RPfiro-rnP {t cPns11ra cufo criva é mo- ~~0 ,;:.1:: ce~;~b:;~n:-~pr; t;~!':,";'ºd 

1 :481$580 ~:~s~r7:.pi1turolÇic!:~n~e m~6~i~::o~!~ Virtude· 
Prefeitura Municipal de S. José de (Juprn. apenas mie refPrir á censura 

Piranhas, em 22 de junho de 1933. 1 relativamente á q•wntidade da emo­
A-!}-toni_o La.cerda Leite, thesourei- 1 çúo qu~ os factos descriptas causarão. 

ro mteno. - . Ha quem iulgue qu,e, pedagogica e 

ALMANACR no ESTADO DA 
PARAHYBA 

Visto - M . Arruda, prefeito intellectualmente, a creança não deve Pr~o 5$000 
I r ter contacto mu!to precoce com "'8- A' venda na portaria. da Imprensa 

PREFEl1;,'i!~:1i~~TPAL DE calas fortes de emoção, preferindo-se _____ o_r_r_1c_111_1 ___ _ 

Balancête da =cita e despesa da 
Prefeitura de Santa. Rita, cm 30 de 

junho de 1933. 
RECEITA 

Licenças 
Imposto de feira 
Gado abatido 
Aferição 
Imposto predial (decimal 
Matricula 
Estati,;tica 
Rendas diversas 
Divida activa 

Saldo que passou de maio 

DESPESA 
Fun~cionalismo 
Fiscalização: 
Percentagens aos agentes 

arrecadadores e inspector 
de vehiculos 

Illummação publica: 
Despesa con tractual da il­

ltun1nação e outras 
Obras publicas: 
Construcções e melhora-

1 :088$700 
1:446$.100 

459$000 
84~000 

532$000 
75$000 

162$200 
lOOSOOO 
112$600 

4:059$800 
5:150$135 

9:209$936 

1:540 000 

603$970 

1:262$500 

mentos 1 :693$375 
Limpesa publica 
Limpesa das ruas e pro­

prios municipaes 
Remoção de lixo domlcl­

liario 
Instrucção publica: 
15°, da renda bruta do 

mês de maio 
Despesas diversas: 
Expediente da Prefeitura. 
'Expdiente criminal 
Gra tlficações aos escri vãcs 

do Jury. Crime e Offi­
cial de Justiça 

Aluguel da casa do posto 
de combate á febre arna­
rella. roesta cidade 

Eventuaes 
Subvenção á banda de mu­

sica local 

337$050 

208$300 

590$220 

$800 
12$600 

150$000 

25S000 
57$600 

300$000 

Saldo que passa 
mês de Julho 

6:781$315 

para 
O 

2 :428562). 

9:209S936 
A Prefeltura Munic:pal em 10 de Ju-
1no de 1933. Q 

Visto - F. P. Santos, prcfelto, 
Bernardino Gom!'S da Silveira., 

thesoureiro interino. 

PREFEITURA MUNICJ l\AL DE ITABAYANA 

Em 15 de _;ulho de 1933. 
B~lancête do movimento da Thesou raria, referente a-o mês 

de 1933. 

Saido do mês de maio 
Licenças 
Imposto de feira 
Imposto predial 

RECEITA 

Reg-i. de entrada e sahida de mer-
cadorias 

Gado a.batido 
Aferição 
Taxas de limpesa publica 
Pa.trimonio 
Imposto sobre vehiculos 
Rendas diversas 

Prefeitura: 
Pessoz.l 
Material 

Thesouraría 
Fiscal..i.sação 
Obras publicas 
Estrad~s de rodagem 
Illummação publica 
Limpesa publica 
Ir,srucçáo Publica 
Ccnüte:rios: 
AdminiEtrador 
Coveiros 

Subvencõe~~ 
Hospital s. V. de Paulo 
soccorros publicos 

Inactivos 
Caminhão 
Des~c:;.n.s diversas: 

DESPESA 

1 :390$000 
818$000 

100$000 
272$500 

150$000 
147$300 

Gratificações 300$000 
Juizo e Policia 189$700 
Event.uaes 238$600 
Typographia (pessoal) 280$000 
T)·pographia !material) 524$000 
Banda de musica (pessoal l 2005000 
BRnda de musica <material) 653000 
Campn de Cooperação 412:lOOO 
Saldo para o mês de Julh~ 

525~000 
2:044$200 

15:460$500 

l:615SJOO 
1 :361!AAOO 

10~000 
1 :790$000 

961~200 
60$000 

607$000 

2:208$000 

J':23~~900 
400~000 

1 :442S600 
342S5ll0 

2:826$800 
679SOOO 

1:536$900 

372$500 

297$300 

210$000 
2:000$000 

2:209$900 

de junho 

6:582$389 

24:341MOO 

30:924$689 

15 :765$400 

15: 159$269 

30 :924$669 
Prefeitura Municipal de Itaba)l'a na, em 15 de julho de 1933. 
Antonio José de Soaza. thesou reiro. 
Pedro Lopes da Silva, secretario. 
VJ.,to: - C'hrisant11 J,lns, prefeito. 

PREFEITl-R.\ l\1UN1CIPAL DE 
INGA' 

Decreto n. 38, de 18 de .iulho de 1933. 
Crêa. wna feira de i;-a.do 

vaccum na séd.e do muni­
dpio. 

João Bezerra de Mello Filho. pre­
feito do municipio de Ingá. usando 
das attribuições que lhe são confe­
ridas por lei: 

Decreta· 
Art. 1." - Fica creada. a p1,tir 

de 18 de agosto pro:dmo. nesta vllla. 
uma feira de gado vaccum. a qual 
funccionará wna vez por semana. 
con1eç2.ri,do ás 12 horas. na sexta­
feira, e terminando ás 16 horas do 
dia se~in te . 

~ 1. 0 - A f Pira ora creada ~ozará 
de tsençâo de impostos ate o fim do 
mês de setembro. ficando estatx,le­
cida. após esse mês. a taxa de 30C 
rs. por rez vendida na alluchda feira. 
pa.;;a pelo vendedor. 

~ 2." - O prefeito do MuI'-icipio 
determinará. or-portunamente. a lo­
callzação da feira e outras medidas 
necessarias ao seu funccionamento. 

Art. 2." - Revogam-se as dlsposi­
çóe"i em cori.trario. 

Prefe•tw'9. Municipal de Ingá, 18 ele 
iulho di:> 1933. - João Bezerra de 
Mello Filllo. orefeito: Elias Lepoldi­
no de Andrade. secretario. 

'PREFEITURA !WUNICIPAL DE 
INGA' 

Decreto n. 39, de 19 de julho de 1933. 
Crêa a verba. suoolemen­
tar de obras puhlica.~. n11. 
im-portancia de oito contoo 
de réis. 

João Bezerra de Mello Filho. pre­
feito do municiplo de Ingá. usando 
das attribuições que a lei lhe con­
fere: 

Considerando que a verba de Obras 
Publicas do orçamento vigente se 
acha exgotada; 

Considerando que os trabalhos 
com m"Jlhoramentos municipaes, QUf' 

vem mantRndo a administração, têm 
sido de ore.em a ult1'!1passar :í allu­
d!da vrrba: 

Considerardo m~is ser nece~saria a 
creação de verba supolement9.r, na 
qual flouem enquadradas as despe­
sas já feitas e as que forem preciS'1s. 
para complemento das obras em an­
damento: 

Decreta· 
Art. l" - Fica creada a verba 

supplemer~ar de Obras PubLicas. na 
imoortancia de oito contos de réis. 

Art. 2." - Revogam-se as dispos!­
cõrs em contrario. 

Prefeitura Municipal de Ingá, 19 
de julho de 1933 

João BP,~rra de MeHo Pilho, o:·e-
feit.o: João Gua1be-rto Gonçalvec., 
thesourciro 

JOSE' FIRMO 
tDa U. B. I especial para "A 

Uriáo"). 
Em tomo de Gandhl poder-se-ia 

eri~ um poema. 
EJese homem sorridente e grotesco 

que desdenha e desaconselha qual­
quer aaoello á força material. é a 
visão d:.abolica, o esp,:ctro mão do 
maior e mais solido imperio do mun­
do 

O que os exercitos por vezes. não 
cons"'guem. com todo o luxo dos seus 
de-talhes assombrosos. elle tf"m rea­
lizado sem uma a postrophe ou amea­
ça. 

E' admiravel. hão de pen_sar os 
espíritcs superficiaes c.cn~mJ:JG~­
neoo. como um hom~m tão fragi.l, 
tão physicamente insigruficarte, con­
si 1"1 imoôr aos Poucos 05 seus prin­
cip~cs, fa7...endo capitular um.a nação 
apna.relhRde. e JX}deroea. 

o sortile!"ÍO do apostolo reside na 
sut1 forca moral. 

Gandhi occuna o primeiro logar 
ao meu vt.'ir. entre os grandes homens 
\~vos da historia .. 

A sua sabed01ia ultrapassa a de 
t0<ios os sabfos. E' doce e humana . 
ob1•1ctiva e generosa. 

'E' um dos raroi:; especimens. de to­
chs '8'S phase.:. da humar.\dade, que 
vive para os outro,;. soffrendo e ze­
lando pela felicidade do seu povo. 

Não se lhe wnhece um desanimo. 
um esmorecimento á obra sincntlar e 
heroica da libertação da India 

EDP syrribofüa, alJsorve mesmo pa­
ra elle. ~ para elle. egoisticamente, 
as R ngustjas indianas. 

Não ha resistencia physica que SP. 

lhe comoare. nem stoicismo moral 
que se lhe attinja. 

Elle é uma das columnas maravi­
lh<"'c-as da hwnar.idade. 

Prova-i;e com a .~ua existencia qne 
não ~-::sobrou ainda a bellesa do 
sac1tftcio. 

Es..~e homem aoparentemente inex­
nre.~ivo. inutil, sem acção. que dor­
me ao relento. nunca concitou o seu 
povn á reaccão armada. 

Os seus methodos são ont.roc.. Cotn 
a sua politlc11 de desobediencia. elle 
e~tá destruindo, sem uma palavra. o 
onru.lho de um imuerio invenc.ivel. 

Gardhi repre~nta o maior coeffi­
C;Pnte oo~sivel de força. O seu pres­
tl1<10 lhe advem do proprio ideal que 
ellP f"n,:arna 

Elle não si~ifica a Indi8 e sim 
tMr1 a ti11mani.d.ade roffredora. 

Elle e~tá sempre onde se encontra. 
a angustiR. 

DPOOis de Christo. que foi um m­
~\vlduo absolutamente perfeito. po,-­
tRnto o maior homem da hi.~orh. 
nlr.~em apparf"ce com as virtudes 
do aJ)C'stolo indiano. 

A sua obra é enorme e chega a. 
ser. na realidade, superior á...Ci forças 
humanas. 

Só mesmo o ideal. a convicção do11-
trinar!a., os princípios pollticos po­
deriam pre..c..ervar um homem á inv~­
~ão do cansaço do desanimo da 
fraoueza organica. 

Ninguem se illuda com a for('a 
nw~terio.~1 de::.,;" trano hwnano. 

Elle chegará ás cop:~lusões mais 
imnrevistas. pleiteando subtilmente 
pam o seu po,·o a liberdade ambicio­
nada. 

Defrontar-se a Inglaterra com o 
rnaiior dos seus oppositores histori­
cos. 

N, mr.a pairou 5;obre- o-s podero.,;os 
Pxercitos e a esquadra invencível de 
Jo~ V um9. ameaça mais terrivel. 

O maior imperio do mundo. o que, 
provR,~lmente, será o ultimo a ruir, 
~tremrce <iiant~ do homem apoa­
rPntemPnt.e mais inoffen...tjvo da 11:.­
dia. 

E' que o apostolo recorre á intelli­
gencht e !Í razão para dcst:"1.li" a fm· -
ça material das esquadras e das mc­
~rnihadoras. 



A União 
ORGAM OFP'lCIAt. DO 11 , TAOO 

.JO.\O PESSOA (Parahyba) - Hahhado, 5 d~ agoHl o de rn:;:: 

.. A Nação" do Rio de Janeiro, as-
sim registou: • 

•· As solennidades hontem realizadas 
n 'Sta capital, em homenagem á me­
moria do inolvidnvel João Pessóa. re­
\e ... t1ram-se de caracter popular, le­
vnndo no:;; templos onde foram reza­
dos officios religiosos, g·rande multi­
ch1o, além dos membros do Governo 
Provisorio e todos os procerrs revolu­
ciona.rios actualmente no Rio 

O 3.º anniversario da morte 
sempre a guiar "a voz anonyma das 
ruas que reclama por justiça e li­
berdade". 

João Pessôa foi aquelle que evitou 
o mal ã POS.Sa terra, semeando a 
arvore da justlça e do bem 

A ~USSA NA CANDELARIA do Grande Presidente 
Négo - foi o seu véto ás imposi­

ções do Cattête 
Négo - fo1 a sua maior gloria, e 

o symbolo da gloria é symbolizado 
na aguia que paira sobranceira na~ 
alturas. e como aguia o espirita de 
João Pessôa paira no Paralso Celes-A' missa na igreja <;la Candelaria, 

que foi officiada ás 10 horas. com-
P ireceu não só o Chefe da Nnçâo, sentença de morte. Tu baqueaste ,10 
como todos os ministr0.3 de Estado. sacrihcio da propria vida, mas com 
rPp1~sentantes dos interventores do a tua morte rcnnsceu a alvorada de 
Piauhy, Mor..i.nh,i.o e Rio Gr9:nde d.o uma redempçáo, que vinha illumina­
Sul: o commandante da Policia Mili- da. da tua intrepidez. do teu sonho 
tar. general Emílio Esteves: sr· J · J de pura democracia, dos lampejos re­
Senbra; marechal Espiridião Rosas: o fulgentes dR tua. alma de eleito 
iI,tcrventor cariocn. sr. Pedro Ernes- Tu estás, por isso mesmo, mais vi­
to: o interventor elo Ceará. ~r · Car- vo do que nunra em nossos ,:-orações! 
neiro de Mendonça; desembargador As palavra::. do ministro Oswaldo 
Nnbuco de Abreu. capitão Felinto Aranha. ditas naquelle tom de voz 
Muller, representante do direct.or dos forte e calorosa que todos lhe conhe­
Correios e Telegraphos; 'llumnos dc1 cem, causaram forte emoção nos pre­
Fundação O:orio; sr Democrito d~ sentes Algumas senhoras chora­
Alrneida: delegados eleitores das elas- vam 
ses trabalhistas do norte. ora nestn FALA POR ULTIJUO, o DR. EVA-
capital, sr Seraphim Vallandro e RISTO DE MORAES 
muitas outras. o orador Contesta. de inicio o con-
A RO~IARI,\ Cl\'ICA AO CEl\!ITE- ceita, então generalizado e hoje des-

RIO DE S. JOAO BAPTISTA I feito. de que o caiioca não vibra de 
A romaria civica ao tumulo do gran- enthusiasmo civico ante os homens, 

ctc morto, que se realizou á tarde. ·,10 ou factos que sacudam, em dado mo­
ccmiterio de S. João Baptista, :,·e- mento, a alma nacional. Demonstra 

~i~it!;,~ep!~~~~OI~~~a ~o~~~;~~eªc~~; 1 ~~~~~n~it~!~t:0 ~i~e~~ianJ~ro g~;r;;à~ 
o Chefe da Nação. aco·11panhado de vulto que foí João Pessôa e affirma 
todo o Ministerio. mas também gran- que a vibração desse momento exc2-
de massa popular, que se 3ssocián pcional da vida brasileira só foi com­
e~oontnneamente a essa commemora- paravel aos que consagraram F'loria­
ção. no Peixoto, Julio de Castilhos, Nilo 

Cobrindo o tumulo, que é um dos PL•çn.nha e Ruy Barbosa, nenhum 
monumentos mais expressivos daquel- d~lles carioca. mn.s todos amados do 
la necropole. viam-se ricas corôas ar- po·vo c_arioca _ e.orno figur_as lllustres ~o 
tificiaes alli depositadas pelos govêr- ~cenano poht1co e social da. Patna 
nos da Republica, do Districto e do Brasileira. 
Estado da Parahyba, além de outras O conceito de desnacionalização do 
flôres naturaes, levadas pelos 1·epre- carioca era, portanto. como se via. um 
~t\ntantes de varias associacões revo- conceito malevolo, um conceito erro­
lucion2.rias, pessóas da familia e ou- neo. só comparavel em criminalogh, 
tros amigos e admiradores do morto ao dos delinquentes em relação ao 
A' entrada da necropole. na alameda juiz, que julga sempre contrariamcn­
que conduz ao monumento funerario te á justiça da cau~a ... 
e, mais ao fundo. Junto a este. crês Também as palavras do dr. Eva­
bandas de musica. da Escola Militar risto de Moracas causaram a mais 
do Corpo de Bombeiros e do Exerci- \'iva impressão em todos os ouvintes. 
to, executaram. á chegada e :\. sahida O CHEFE DA NAÇÃO CUMPRI­
do Chefe da Nação, o hymno Nacio- , JUENTA A VlúVA .JOAO PESSôA 
nal, emquanto as creanças das esco- Findo o discurso do ultimo or~dor 
las entoavam. rnb a regencia da pro- e entoado de novo, pelos colleg1aes, 
fessora d. Dulcinda Bastos, o "Hym- o •·Hymno João Pessóa ", o Chefe da 
no a .João Pessôa" Nação. sr. dr. Getulio Vargas, adean­
O PRIMEIRO ORADOR FALA EM tau-se e, fôi cumprimentar R vlúrn 

NOME DA PARAHYBA João Pessôa, também alli presente 
Em nome da Parahyba. falou o dr. l com outros membros da familia 

José Pereira Lira, deputado eleito EM TAPEROA' 
por aquelle Estado, á Constituinte, As homenagens com que Taperoá 
que di~se das luctas emprehendidas conunemorou o 3." anniversario da 
por João Pe~sôa em pról da ordem i'J morte do Q.rar.de Pres.idente, tive­
cta moralidade administratin1. impon- ram cunho simples, todavia foram 
do um exemplo· que. seguido depois muito significativas 
oelo mais fiel de seus discípulos. o Pela manhã occo1Teu o hastea­
ho.ie ministro José Americo ele Al- mento das bandeiras Nacional e do 
meida. foi continuado pelo mallogra- Nego. 
do Anthenor Navarro e permanece o A's 8 horas. foi celebrada missa, 
Jem.ma inalteravel na vida oolitic.1 Pm tenção de sua alma. assistida por 
daquella terra. O porto de Cabedello. todas autoridades, escolares e a so­
é uma affirmativa - diz - de 11ue o ciedade local. comparecendo tambem 
exemplo do grande morto frutificou. 1 a banda musical. que. durante a ce­
A Parahyba continúa 'i Revolução. lebraçáo, executou marchas fW1e­
Ella póde estar contra os traficsntes bres. 
do novo regime. contra os vendilhões A' noite realizou-se uma sessão so­
da templo, contra os_ oue nenetr~m lenne. num prcdio ã praça Prcsiden­
nos arraiaes do Brastl Novo. no m- te João Pcssõa. 
tuito de fazel-o retrogradar :10 velho o ~aláo on1amentado· para es,;;e 

~!i:t~0 
dedP3o~ºila~~!~~ç°ão \ºe1::1 °n;1i!;, ~i~lace:~~~\/ª~t~~7~1! di!l~~~!d6 

)'orém, uma sentlnella vigilante na retrato do invicto morto. em artisti­
defesa da morali~ade administrativa co suporte envolto na Bandeira Na­
e da ve:dade eleitoral, r:omo ainda cional 
agora provou no pleito de 1 de maio. Presidiu a sessão o prefeito João 
realizando eleicões puras, isentas de Lelis. servindo de orador official o 
frnude,. e que levaram o ~roprio :i.d- dr. Jgnacio Ramo,;;, juiz municipal. 
ver~?r10 .. ª reconhecer a llsura desse ·:we produziu substancioso discurso. 
prf'lto c1':'1co Fizeram também uso da palavra as 

As ultimas palavra,:> do orador J'Z- se'lhcritas Helena Fonsêca e Adelia 
cebcram ª. aom:ovaçao de todos os Moreira; a primeira representando 
p~·esentrs. inclusive do Chefe do G·J- n mulher taperoaense e a segunda a 
verno, que se adcantou para abra- Escola Rudimentar Nocturna, de que 
çal-o é alumna. 
O DISCURSO DO MINISTRO OS- O acto foi abrilhantado pela ban-

WALDO ARANHA rla de musica local, que executou 
A seguir. indo collocar-se no mes- machas e o_ Hym.no NacioPaL 

mo Jogar de onde !alára o dr .. Jos<' Ao conduu· da sessão foi _entoado 
Pereira Lira. o ministro Oswaldo µ 0 Jas escolas o hymno a Joao Pes­
Aranha, que envergava um traje es... sóa. assistido de pé pelos presentes. 
cnro. começou o seu discurso dizendo O prefeito .Toão Lelis encerrou a 
que. quando se fizesse a historia cto sessão ~om wn brilhante discurso. de 
novo regime, a figura de João Pes- agradecrmento, que mereceu mwtas 
::-ôa avultaria nella, não .só como :r-e- palmas. 
nublico <" cidadão. mas como urn dos 
homens bons do Brasil. "A historia 
da tua vida. João Pessôa. já ·~stá 
feita no coração dos brasileiros. que 
tiveram em ti um dos mais legítimos 
conductores das suas aspirações e dos 
SC'llS anseies de liberdade". 

A vida e morte dP .João Pessôa -
accrescenta,-são, aliás. as fontes de 
onde emanaram a fé e o ardor cívico 
com que, nós outros, preparamos a 
jornada ele outubro. Ellas nos servi­
ram não só de ponto de partida, mas 
de guia seguro no roteiro que tinha­
mos de emprehender para a lmolan­
tação da lei e da moralidade no :.:sb­
do Novo. Elias foram os dois impul­
sos victoriows de sua ascençâo civi­
ca. qup havi::i de ímpôr ao Brasil, 
P"la força das armas, o qve já não 
na pos!--ivPl pela predica. isto é - um 
novo estado de .... .;isas que nos acre­
ditaSEe aos olhos do mundo como 
povo consciente dos seu~ deveres e 
dos seus direitos no concerto univer­
sal. A Revolução veiu de ti P :nós 
fomos ao seu encontro com a cora­
gem e a fé do exemplo qne nos déste. 
O regime crimino~o que te victimou 
numa emboscada sinistra drcretou 
Lambém, nu;.-.;a mesma llura. a tt+...i. 

Di'3curso oroferi.do pela senhortita 
Helena. LenitR da Fonsêca. em Ta­
l)erm.í no dia 26 de iulho. 3." anni­
Vl"'rs~Tio da morte do Presidente João 
Pessôa. 

"Exmo. sr. presidente. meus se­
nhores, presadas senhoras e senho­
rinhas. creanças: A Parahyba, ou 
m· Jhor, o Brasil inteiro ,iá se hal>i­
tu,.u a cultuar a memoria de seu 
gr.inde filho. exteriorisando por meio 
de palav~a falada ou e.scripta o 
1 vthmo dclente do seu scntimenta­
hrlllO. 

E esse h1bito que é tão pronuncia­
c10 f' harmonico no espirita do povo 
clrs,a terra, fez-me porta-vóz da 
r1•1lher taneroaensr. rcoresentand.0-:1 
mnito embora destituida dos neces­
fli ··ios meritos, sempre que o desdo­
brar do tempo vem reclamar as nos­
qc; devidas manife.<.:taçóPs de> pesar. 
o >1osso culto dP venerarão á sagrada 
r1Pm01'ia de João Pessôa. 
· Decorrldo o primeiro anno de tra ~ 

gedia da CcnfPitaria Gloria, eu tive 
Opüortunidade ele vos dizer, em obs­
curo djscurso que esrn etapa não 
1·ra sufficirntR para attenuar a nos­
su dôr e conter a nossa indignação. 

tial, a derramar as suas bençans de 
civismo sobre a Parahyba, condem­

Decorreu mais outro a1U10 e cu I quéda da frondosa arvore do civis- nando as injustiças e abusos que, por_ 
tive occa.sião de reiterar as minhas mo. ventura, se commettam, condem-
palavtas, por isrn que, o mesmo O Brasil em peso, bem podemos nando, também. os que tentam im-
scntimento ros povoava a ?,hna. . dizer, pranteou a pe~da lrreparavel. pedir a bôa ordem com a irveja e 

Agora. é o terceiro anmversano; e é por LSSO que aqw nos encontra- de1:peito 
a mesma dôr é latente e a mesma mos, em attitude genuflexa, com o:; E. permanecendo a voz de Joá.o 
indignação nos acompanha sem so- olhos fitos no céu e o coração 11:ª Pessôa em nossas. imaginações, Vf'­
lução de continuidade. Patria, nwna dupla prece de reh- mos a Patria. e, deante da imagem 

E' que o tempo não tem força gião 'e civismo, implorando a Deus sagrada da Patría, que todos vene­
bastante para esmaecer o nosso fer- um repouso no seio dos bem aven~ ramos, cumpre-nos velar pelas trad1-
vcr, apagar a rossa saudade e con- turatlos para a alma de Jo_ão P~8- ções do passado e pelas aspirações 
ter a repulsa contra o braço m.aldi- s?a e . aos detentores da Patria a m- do futuro. 
to que ellimir..ou .João Pessôa y10lab1lid~de da obra. renovadora quP Honrando as tradições. d.ictando 

Srs.; João Prssóa de~appareceu do munortalisou o heroe martyr. 05 nossos actos pelo passado, pelos 
sccnario dos vivos, foi "um pha.rol Srs. Há três annos a fatalida~e em,inamentos de João Pessôa, tere­
qUt\ 1acend<'u e depois se apagou, nos privou do cor..vlvio do grande f1- mos a Parahyba ••pequenina e bôa ... 
nrns á. proporção que os annos pas- 11:io da Parahyba, mas a sua me~o- ~arde e magnanima 
.sam mais elle vive no coração da na será sempre wn pharol bemdito A mocidade que viu João Pe~.sõa e 
Patria ... a illwninar O coração do Brasil. o contemplou nos mai.c;. enfurecidos 

E' que. meus srs. João Pessõa em E' pois sr~ .. l!lu~to justo e muito tempos da Alliança, será essa mesma 
s.eu idealismo inromnuuu son11ou um louvavel a m1ci.ativa do no.<;.so JO- mocidade qu<' 0 teve como Mestre 
d.ia com a rrdcmpção do Brasil e vem prefeito. reunin?,o aqui todas as dedicado. os governos de amanhã. 
entregou o seu coração generoGO ao classes de nossa sociedade para cul- Os subalt~rnos de então serão os 
povo pa.rnhybano, desde 22 de outu- tuar a ~emoria de João Pessôa. soberanos do futuro 
bro de 1928. A capital. com os seus reCU!'SOS Aos discipulos do Grande Mestre 

Ma.s, desgraçadamente o Brasil es- materiaes e intellectuaes está sendo cumpre O reerguimento da Nação, 
ta va carcomido pelo viru.s de uma theatro de grande apotheose ao seu ora decahida, sob O peso da pol!ti­
pclitica demolidora e deprimente, quc egregio Presidente, fazendo eiigir em calha, dos salões e das rua".:, ali­
para vergonha. nossa baixou ao nivel breve na praça de seu nome a sua mf'ntada pela ambição e paixão par-
ingrato do trabuco. bclla est~tua. . _ tidarias. 

A Republica. por assim dizer. ja- Taperoa, assoctaIJdo-se de caraça.o Que se edifique a Parahyba, em 
zia em estado de decomposição mo- a essas manifestações re11:de o seu João Pessõa, de hoje a poucos dias. 
1,al. culto, embora com simplicidade, ma.e, perpetuado no bronze, para que as­

E bÓ um remedia havia para o com. identico fervor e com o mesmo sim leve avante a evolução que fe ... 
g·rande mal: - A vida do Heróe. sentunent<?. . jús. 

E elle não vacillou. Empregou os Srs. Nao devo conchur sem que João Pessôa, Morreste. mas te 
meios aconselhados pelo seu grande algo vos diga do reflexo que ficou torraste a fonte onde a mocid3..u• 
espirita democratico, mas, tudo im- na Parahyba, do Idealismo do grande bebe a agua prateada dos teus , . .,_ 
proficuo. elle chegou ao extremo. martyr. . :;inamentos. Os benefícios que pr .... ·­
Era µreciso a sua vidP para_ a sal- . Anthenor Navarro, tambem sacn- ta::te á terra. que deveste O berço, 0 
vaçâà da Patria; elle deu a vida pela ficado pela_ grandeza da Parahy~a e dynamismo do teu governo. tiran'.lo a 
Patría - tombou. pela. sa.lvaçao das VlCtimas da secca cidade do a!"'chaism.o, fica:--=""° ivr; 

Srs. eu não tenho a pretençã,J de foi um discipulo modelo, um lutador annaes da historia da tua terra. 00_ 
fazer o lústorico da vida do inolvi- abnegado que não se afastou do pro- mo gratidão do teu povo 
da vel Presidente e nem táo pouco gramma traçado pelo mestre. Seria preciso que os impecilhos 
a respeito de sua morte eu me julgo José Ame1ico . é a expressão _ vi\·a apparecessem para que se compro­
apparelhada ii,tellectu1'.lment.e, Pª:ª da coragem civica: da abnegac;ao e ,-assem os dotes do teu espirita. 
uma dissertação em momento ta.o da operosidade· E em summa. o Da cathedra de Juiz, no Tribunal 
solenne. ar jo tutelar do Nordeste· de Justiça. à cadeira de réo pelo teu 

Mas, 0 coração tem a força mag- Discípulo aut!'entico, é a mais su- heroísmo, no "Gloria·· do Recife, 
netica de impulsionar o cerebro e é blime enc~rnaçao do ldéal do ~estrc foi como Jesus. entre os doutores da. 
sob esse impulso que o meu cerebro No govern«;> actual tem~ a Juv~n- lei, ao Calvaria entre os alg-ozes. 
funcciona neste instante. tude exp1,essiva de Gratuliano Bnto. O traJecto lumir.oso da tua exis-

Srs. Falar de João Pessôa é tarefa que se tem revel.ado um perfeito re- tencia, dedicado ao sen1ço da Pa­
delicadissima. muito acima da medio- flexo da mentalidade a<;I-ministrativa tria, foi como Jesus em sacrificio dos 
cridade intellectual. do govêrno revolucionano, não sr homens. 

Esse nome augusto tem sido um afastando da rota que se traçou para Jamais, João Pessôa, a Parahyba 
thema sagrado. através o qual só ás os n.assos d~stinos. grata. deixará de lembrar-te e ensi-
intelliger:cias previlegiadas é dado Joao Pessoa, srs. que era wn pre- nar as ·tuas lições aos filhos que 
deli.near com a precipua perfeição. destirado não errou na escolha dos della brotarem 

A minha palavra, pois, é apenas o seus atLtiliares e a Parahyba sem- \ E. hoje. três annos fazem que ouvia­
eslligma do devotamento devido ao pre de pé saberá honrar o nome do mos o sibilas das balas. acompanha­
Vir-l;'robus _ o Santo clvico que a seu grande filho, engrandecendo-se e do do furor do povo embriagado pe-
tyraimia arrancou, nwn impulso de glorlfioando-o. . _ lo opio da vingança. 
brutalidade inaudita, do altar sacro- Srs. Cultuar _a memoria de Joao João Pessôa. morreste. mas vives 
santo da Patria. Pessõa, é o mais sagrado dos nossos sempre no cora~ão de teu povo. O 

João Pessôa. srs. constituiu -se o deveres. povo parahybano continuará sempre 
Christo do Civismo. • E.11~ morreu é. verdad~. mas em a dar-te o que te e devido. 

Jesus morreu pela salvação das al- espinto, a.inda vtve e viverá se1~pre Com tua morte não ficou a nossa 
mas: João Pessóa mon-eu pela sal- em os nossos corações. terra sem solução de continuidade. 
vação da Patria. João Pessôa: No céo terás _por porque deixaste os teus discípulos 

Mas srs. deixemos que a palavra certo a recompensa ~ almas boas. que seguiam os teus passos na des­
autorizada dos oradores authenticos Na TetTa um altar c1vico em que se greça e na ventura. 
ponha em relevo a psychologia do depositam as flôres ~ymbolioas da Dentre elles surge Anthcnor No... 
rosso homenageado e reproduzam nos~a :.terna veneraçao. varro - mocidade esbelta, justa e 
com novas e bellas côres a sua bio- Disse · serena que. após tomar parte activa 
graphia sublime cuja evocação é tun Discurso pronunciado pelo joven na revolução. veio ascender ao poder. 
conforto ao nosso espirita atribulado, Orlardo de Almeida, na Sociedade A Anthenor Navarro. discípulo 
um lenitivo balsamico ás dores tor- Litcraria "Ruy Barbosa", na sessão sincero de João Pessôa, a Parahyba 
turantes de uma saudade infinda realizada a 26 do mês passado. com- deve, tambem, pelos incomparaveis 

Srs. já eu vos disse em solenr.ida- memorativa do trucidamento do benefícios que lhe prestou. Durante 
de iclentica e agora repito: João Grande Presidente: · o seu goverro. estabeleceu as condi-
Pc·s:;ôa não sendo in.fallivel era o '"Exmo. sr. Interventor Federal; ções neoessarlas oara que fossem 
mais perfeito dos homens. meus senhores, collegas: officialmente reconhecidos nela Es-

Jofo Pessóa, socialmente falardo Não obstante as excusas, por mim tarlo os diplomas de dactylographos 
era a personificação da bondade. a apresentadas ao presidente deste e tachygraphos, conferidos por esta. 
polidez em sua impeccavel modalida- conjuncto. vi-me na obrigação de vir belecimentos de ensino particular; re­
de. o coração sempre aberto a todos abusar de vossos ouvidos, com a mi- conheceu officialmente todos os cur­
sem distinção. nha pallida palavra, sem requintes sos mantidos pelo Instituto Commer-

João Pessôa político. era a expres- de estylo. eia! "João Pessôa: creou nesta capi-
são do civismo saturada da mais edi- João Pessôa! tal o serviço de Inspecção Sanitaria. 
ficante sinceridade. João Pe~ôa, dirão os posteros. Escolar; subvencior:ou institutos e 

João Pessôa. govêrno, foi a ba- com assombro, quando lhes relatarem collegios de ensino particular: reco­
lança retilínea ela iuetiça. foi em sua historia. nheceu os diplomas de dactylogra-
stunma, a salvação da Parahyba nos ·• Mas debalde eu chamaria Demos-1 phos, conferi.do~ oela Escola ... Remin-

seus multiplos aspectos. • t~~~s c~~te~~ce~~· f~ss~~~~a.M!~ i~~~ e~~~f~re~~~:t;:rio~~c~~as Es: 
E para. a complexidade de suas a voz delles aqui encontraria reper- tado; reorganiíou o ouad.ro de pro­

virtudes João Pessôa era catholico, 0 cussão neste momento". fessores da Escola Normal; disnen-
que demonstrou exhuberantemente "Costumam os a quem se depa - sou as taxas que pagavam os alum-
antes de sua morte. ram circumstancias identicas ás em nos do Lyceu. em somma vultuoc::-i, 

Taperoã que vem acompanhando que agora me encontro: é veso dos afóra outros benefícios. que se fcs­
religio.:,Jmente a trajectoria que se que se defronLam na tribuna com se er.umeral-os. seria demais proUx,1. 
traçou na Parahyba desde 22 de um ideal que mal podem attingir, é As im1,osições do antigo Imperador 
outubro de 1928, solidarisando-se ir- recurso sediço dos oradores somenos, rlo Norte. o actual mlnLc.tro .Tu:Hez 
rc.strictamente á obra meritoria de invocar a5 aguias do <caber, os condo- Tavora. colloca.ndo Anthcnor Navai·­
renovação político-social do Estado; res da eloquencia, o, gPnios da ma- ro, esse pulso de ferro que a rev0J11-
Taperoá, que sem desfallecimento nifestação do pensamento, a ver se ção creou. na Interventoria da P:1-
cumpriu o seu dever civico ao lado assim conseguem supprir a propria rahyba. veio t1·a.zer-nos uma somma. 
da allianQa liberal; Taperoá que insufficiencia, colorindo com o bri- de ineditos feitos administrativos 
tambem foi solida.rio, não só em es- lho de nomes pomoosos o desmaiado O nome df' Anthenor Navarro ser\ 
pirita mas tambem em acção á re- do quadro que tentam bosquejar" sempre a divisa dos estudantes, n 
puha aos trabuqueiros de P1incez11; A intelligencia humana não encon- quem mais pre.stou o seu concm.A 
Taperoá qut' tambem assistia com or- traria vias de gratidão. nem o pen- \alioso. 
gulho o. projecção de uma adminis- samerto expressões, para dizer o Anthenor Nf!varro, esse moco-Vt!­
tração modelar; Taperoá que, com- quanto de bom. justo, magnantmo e lhn. ane por mêses occupau a Inte"­
mungando a mesma hostia do civis- hero1smo oossuia o espirita altivo de ventaria, embora debaixo da mesma. 
mo, alimentava a dôce perspectiva de João Pessôa. oppoc.ição systematica que fazem 10 
um Brasil m(lhor; Taperoá que via Do Orange á barra do .t\rroio govPrno do dr Gratuliano B:ilo, 
ra administração de J oão Pessôa a Cbuy, do Cabo Branco á foz do Ja- cc11 :P'!UÍU fazf'r wna. admilú.;trat.~ãn 
reivindicação dos costumes politicos e vary, ouviu-~. faz um triennio. gri- que bem conmrovri os seus decrrt;'l!-. 
n salvação economica e financeira do to ~e ala1ma e revolta do povo bnt- Termino. dizcndo-vo.:; que João 
Edado; Tnperoá que, como a Par0.- sileuo. cântra os desmandos da ve- Pess0a e Anthenor Navarro foram as 

~rb~s:i~~f~s tí;a~°cte~,~~u a"~el~;iza:~ ~~ ::.ubl~~f;nfa"d~nai~~r10;1i~~~:~ ~~n~i:in~t;ibcrdade que a Par,_iw-
csphera de st~a<; espe1anças; êSSe Deus que tudo faz. se o roubou foi Guardemos na. memoria os nomes 
Taperoá que e tambem um pedaço para que lhe fosse dada a gloria que sacro.sartos de João Pes.sôa p Anthc­
da alma da Parahyba com ella co- merecia. nor Navarro, pois que foram os pre­
hriu-s<' dr luto no dia 26 de julho O grito de revolta e liberdade. m1P cussores da civilizaGão em nossa t:-r­
dc 1930, após o echo tremendo da é o nome de João Pessóa, <llltará ra. 
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